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CREDITO < 'TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO DESTINADA AOS
TERCEIROS.

As contribuicBGes destinadas a terceiros (Salério Educacdo, INCRA, SENAC,
SESC e SEBRAE) possuem a mesma base de calculo utilizada para o célculo
das contribui¢des incidentes sobre a remuneragdo dos segurados que lhe
prestam servigos, e sujeitam-se aos mesmos prazos, condicBes, sancdes e
privilégios.

SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE.

A teor do inciso Il do artigo 151 do CTN, as reclamacdes e 0S recursos
suspendem a exigibilidade do crédito tributario, nos termos das leis reguladoras
do processo tributario administrativo.

PRELIMINAR. NULIDADE DA DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA.
NAO OCORRENCIA.

A decisdo foi fundamentada, ndo havendo que se falar em nulidade quando o
julgador proferiu decisdo devidamente motivada, explicitando as razoes
pertinentes a formacdo de sua livre convicgdo. Ademais, o 6rgdo julgador ndo
esta obrigado a se manifestar sobre todos os pontos alegados pela parte, mas
somente sobre os que entender necessarios ao deslinde da controvérsia, de
acordo com o livre convencimento motivado.

PEDIDO DE PERICIA. DILIGENCIA. LIVRE CONVENCIMENTO
MOTIVADO.

Na apreciacdo da prova, a autoridade julgadora formard livremente sua
conviccao, podendo determinar a realizacdo de diligéncias e pericias apenas
guando entenda necessarias ao deslinde da controvérsia.

NULIDADE. INOCORRENCIA.

O atendimento aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, a presenca dos
requisitos do art. 10 do Decreto n® 70.235/1972 e a observancia do
contraditério e do amplo direito de defesa do contribuinte afastam a hipGtese de
nulidade do langcamento.
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 CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AOS TERCEIROS.
 As contribuições destinadas a terceiros (Salário Educação, INCRA, SENAC, SESC e SEBRAE) possuem a mesma base de cálculo utilizada para o cálculo das contribuições incidentes sobre a remuneração dos segurados que lhe prestam serviços, e sujeitam-se aos mesmos prazos, condições, sanções e privilégios.
 SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE.
 A teor do inciso III do artigo 151 do CTN, as reclamações e os recursos suspendem a exigibilidade do crédito tributário, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo.
 PRELIMINAR. NULIDADE DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. NÃO OCORRÊNCIA.
 A decisão foi fundamentada, não havendo que se falar em nulidade quando o julgador proferiu decisão devidamente motivada, explicitando as razões pertinentes à formação de sua livre convicção. Ademais, o órgão julgador não está obrigado a se manifestar sobre todos os pontos alegados pela parte, mas somente sobre os que entender necessários ao deslinde da controvérsia, de acordo com o livre convencimento motivado.
 PEDIDO DE PERÍCIA. DILIGÊNCIA. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.
 Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar a realização de diligências e perícias apenas quando entenda necessárias ao deslinde da controvérsia.
 NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
 O atendimento aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, a presença dos requisitos do art. 10 do Decreto nº 70.235/1972 e a observância do contraditório e do amplo direito de defesa do contribuinte afastam a hipótese de nulidade do lançamento.
 NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
 Não há falar em cerceamento do direito de defesa, se o Relatório Fiscal e os demais anexos que compõem o Auto de Infração contêm os elementos necessários à identificação dos fatos geradores do crédito lançado e a legislação pertinente, possibilitando ao sujeito passivo o pleno exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa.
 CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. INEXISTÊNCIA
 O cerceamento do direito de defesa se dá pela criação de embaraços ao conhecimento dos fatos e das razões de direito à parte contrária, ou então pelo óbice à ciência do auto de infração, impedindo a contribuinte de se manifestar sobre os documentos e provas produzidos nos autos do processo.
 PRAZO DECADENCIAL. SÚMULA VINCULANTE DO STF. APLICAÇÃO DO CTN.
 Prescreve a Súmula Vinculante n° 8, do STF, que são inconstitucionais os artigos 45 e 46, da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência, motivo pelo qual o prazo de decadência a ser aplicado às contribuições previdenciárias e às destinadas aos terceiros deve estar em conformidade com o disposto no CTN. Com o entendimento do Parecer PGFN/CAT n° 1.617/2008, aprovado pelo Sr. Ministro de Estado da Fazenda em 18/08/2008, na contagem do prazo decadencial para constituição do crédito das contribuições devidas à Seguridade Social utiliza-se o seguinte critério: (i) a inexistência de pagamento justifica a utilização da regra geral do art. 173 do CTN, e, (ii) O pagamento antecipado da contribuição, ainda que parcial, suscita a aplicação da regra prevista no §4° do art. 150 do CTN.
 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
 Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal (Súmula CARF n° 11).
 AFERIÇÃO INDIRETA. PREVISÃO LEGAL.
 Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Fiscalização da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever de ofício importância que reputar devida, cabendo ao contribuinte o ônus da prova em contrário.
 ÔNUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO NO QUAL SE FUNDAMENTA A AÇÃO. INCUMBÊNCIA DO INTERESSADO.
 Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. Simples alegações desacompanhadas dos meios de prova que as justifiquem revelam-se insuficientes para comprovar os fatos alegados.
 ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. APRECIAÇÃO. INCOMPETÊNCIA.
 É vedado aos membros das turmas de julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. Súmula CARF nº 2. O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 JUROS. TAXA SELIC. LEGITIMIDADE.
 Súmula CARF n° 04: A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
 DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. APLICAÇÃO DE PENALIDADE. RETROATIVIDADE BENIGNA. NOTA SEI Nº 27/2019/CRJ/PGACET/PGFN-ME.
 Conforme a Nota SEI nº 27/2019/CRJ/PGACET/PGFN-ME, é cabível a retroatividade benéfica da multa moratória prevista no art. 35 da Lei 8212/91, com a redação da Lei 11.941/09, no tocante aos lançamentos de ofício relativos a fatos geradores anteriores ao advento do art. 35-A da Lei nº 8.212/91.
 REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS. IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO NO ÂMBITO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais (Súmula CARF n° 28).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares, afastar a prejudicial de decadência e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso voluntário para aplicar a retroação da multa da Lei 8.212/91, art. 35, na redação dada pela Lei 11.941/2009.
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier - Presidente 
 (documento assinado digitalmente)
 Matheus Soares Leite - Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Gustavo Faber de Azevedo, Rayd Santana Ferreira, Wilderson Botto (suplente convocado) e Miriam Denise Xavier (Presidente). 
  A bem da celeridade, peço licença para aproveitar boa parte do relatório já elaborado em ocasião anterior e que bem elucida a controvérsia posta, para, ao final, complementá-lo (e-fls. 135 e ss).
Pois bem. Trata-se de Auto de Infração DEBCAD n° 37.176.355-0, lavrado em face da empresa acima identificada que, de acordo com o Relatório Fiscal (fls. 21/27), se refere às contribuições sociais devidas à Seguridade Social, correspondentes as destinadas a Terceiros (Salário Educação, INCRA, SENAC, SESC e SEBRAE) e não recolhidas em sua totalidade, no período de 01/2003 a 03/2003 no valor de R$ 5.669,18 (cinco mil, seiscentos e sessenta e nove reais e dezoito centavos), consolidado em 25/09/2008 e dada ciência em 04/10/2008.
O Relatório Fiscal informa, em síntese, que:
Constituem fatos geradores das contribuições lançadas as remunerações pagas ao segurado empregado Geraldo Assis de Oliveira, não declaradas em Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência - GFIP.
Dada a não apresentação pelo contribuinte dos documentos necessários para apuração da incidência das contribuições previdenciárias, na presente autuação, o Auditor Fiscal efetuou arbitramento por meio da DIRF (Rendimento do Trabalho Assalariado - Código da Receita: 0561) referente ao calendário de 2003.
Conforme Relatório Fiscal, foi emitida Representação Fiscal para Fins Penais pela prática, em tese, dos crimes de Sonegação de Contribuição Previdenciária (de acordo com o artigo 337-A, inciso I, do Código Penal - Decreto-lei n° 2.848 de 07/12/1940 - na redação dada pela Lei n° 9.983 de 14/07/2000) e de Falsificação de documento público, de acordo com o artigo 297, parágrafo 3°, incisos I, II , III e parágrafo 4° do Código Penal - Decreto-lei n° 2.848 de 07/12/40.
O referido Relatório Fiscal informa, também, que foram lavrados os seguintes Autos de Infração DEBCAD:
a) n° 37.176.353-3, referente às contribuições previdenciárias da parte patronal e daquela destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais e do trabalho.
b) n° 37.176.354-1, referente às contribuições de valores devidos à Seguridade Social pela empresa, na qualidade de responsável pelo recolhimento, e se referem a contribuições dos segurados empregados e contribuintes individuais, que deveriam ter sido deles descontadas e recolhidas pelo empregador, não o foram.
c) n° 37.176.356-8, pela empresa deixar de prestar todas as informações financeiras e contábeis na forma estabelecida.
d) n° 37.176.357-6, pela empresa deixar de arrecadar, mediante desconto das remunerações as contribuições dos segurados empregados e contribuintes individuais.
e) n° 37.176.358-4, pela empresa apresentar GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias.
f) n° 37.176.359-2, pela empresa apresentar GFIP com informações incompletas, inexatas ou omissas.
g) n° 37.176.360-2, por deixar o contribuinte de apresentar o Livro Diário relacionado com as contribuições previstas na Lei n° 8.212/91.
Da presente Autuação extrai-se, ainda, que:
O Mandado de Procedimento Fiscal - MPF, os Termos de Intimação para Apresentação de Documentos - TIAD de 22/07/2008, 15/08/2008 e 28/08/2008 e o Termo de Encerramento da Ação Fiscal - TEAF de 11/09/2008 encontram-se às fls. 12/20. Os créditos lançados em valor original e as alíquotas encontram-se discriminados nos anexos: Discriminativo Analítico de Débito - DAD (fls. 04) e Relatório de Lançamentos - RL (fls. 06). Os fundamentos legais do presente Auto estão no relatório Fundamentos Legais do Débito - FLD (fls. 07/09).
Os lançamentos foram efetuados através dos levantamentos:
a) FP2 - SALAR NÃO INCLUSO GFIP IDENTIF - fatos geradores e respectivas contribuições previdenciárias de Contribuintes segurados empregados identificados e não declarados em GFIP (período 01/2003 a 03/2003).
A qualificação das pessoas físicas representantes legais da empresa contribuinte, período de atuação e tipo de vínculo existente constam do Relatório de Representantes Legais - REPLEG e da Relação de Vínculos - VÍNCULOS (fls. 10/11).
A empresa apresentou a impugnação de fls. 44/62, acompanhada dos documentos de fls. 63 (Procuração Ad Judicia et Extra) e anexos (fls. 101/115), com as seguintes alegações, em síntese: 
DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO
A Impugnante alega a tempestividade de sua impugnação.
DA DECADÊNCIA TOTAL
A Impugnante alega também a extinção de crédito em razão da decadência tributária, com base na inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n° 8.212/91, declarada pela Súmula Vinculante n° 8 do Supremo Tribunal Federal e conseqüente aplicação do artigo 174 do Código Tributário Nacional, estando decadente/prescrito todo o período lançado: janeiro de 2003 a dezembro de 2003.
DA NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO
Alega, também, que não houve relevante razão para que o Auditor Fiscal lançasse mão do arbitramento e aferição indireta, pois a Impugnante não deixou de apresentar os documentos solicitados com a finalidade de embaraçar a fiscalização; e que ajuizou, em face do INSS, Ação Declaratória de Inexigibilidade da contribuição social incidente sobre a remuneração feita aos empresários, administradores e trabalhadores autônomos (processo 96.22978-3 � 19ª Vara da Justiça Federal em São Paulo - SP), requerendo tutela antecipada, com base no artigo 273 do Código de Processo Civil, enfim concedida, independentemente de qualquer garantia. Por tal razão, a Impugnante estava desobrigada do recolhimento por força de provimento judicial e, portanto, também o estava para prestar quaisquer informações. Assim, injustificável o arbitramento e necessária a declaração de nulidade do presente Auto de Infração.
INEXISTÊNCIA DE PRÁTICA INFRACIONAL POR PARTE DA IMPUGNANTE OU DE QUEM LEGALMENTE A REPRESENTE
Alega, finalmente, que devem ser afastadas as imputações de falsificação de documento público ou de sonegação de contribuição previdenciária, pois o contador Sr. Geraldo Assis de Oliveira não é, nem nunca foi, funcionário devidamente registrado na empresa, mas profissional autônomo, devidamente inscrito no seu Órgão de classe e também no INSS, apresentando como elementos de prova: cópias de Recibos de Pagamento a Autônomo - RPA e respectivos cheques nominais do período de janeiro de 2003 a março de 2003. Não haveria falsificação de documento público a ser apurada e caso houvesse teria sido por conta e responsabilidade do referido profissional. 
DOS REQUERIMENTOS DA IMPUGNANTE
Assim, a Impugnante requer:
Que seja reconhecida a extinção do crédito tributário por estar fulminado pela prescrição/decadência.
Alternativamente, que seja reconhecida a nulidade do Auto de Infração porque os valores foram apurados mediante arbitramento ou aferição presumida.
Ainda, alternativamente, que seja julgada improcedente a presente autuação, inclusive multa, juros e atualização monetária.
Na hipótese de rejeição dos pedidos antecedentes, a determinação de perícia para o fim de apurar o exato �quantum debeatur�, sob pena de cerceamento do direito de ampla defesa e do devido processo legal.
Afastamento da imputação de falsificação de documento público e de sonegação de contribuição previdenciária, já que Geraldo Assis de Oliveira não foi empregado.
Em 16/04/2009, os autos foram convertidos em diligência, a fim de que fossem demonstrados os requisitos necessários para o enquadramento do segurado como empregado, confirmando-se os valores lançados no levantamento FP2-SALAR NÃO INCLUSO GFIP IDENTIF (fls. 118/119).
Conforme consta às fls. 126/128, o contribuinte, após devidamente intimado, em 18/02/2010, não atendeu à solicitação fiscal, razão pela qual a diligência foi encerrada sem a revisão do levantamento.
Quanto ao referido segurado, a Autoridade Fiscal, às fls. 128, informa que a própria empresa enquadrou os respectivos rendimentos no código da receita 0561- IRRF Rendimentos do Trabalho Assalariado; bem como confirma os valores lançados no FP2- SALAR NÃO INCLUSO GFIP IDENTIF. Dessa forma, manteve, na íntegra, o débito levantado, abrindo prazo de 30 dias para manifestação do contribuinte, cuja ciência deu-se por via postal em 25/03/2010 (fls. 129).
Em 20/04/2010, às fls. 146/148 do processo l95l5.00607l/2008-18 - apensado ao presente processo e referente ao Auto de Infração DEBCAD n° 37.176.354-l, lavrado em 25/09/2008 -, a empresa apresentou complementação de sua impugnação, acompanhada de documentos de fls. 149 a 169 (cópias de Recibos de Pagamento a Autônomo, cópias de cheques e de GFIP relativas ao período 01/2003 a 03/2003), com as seguintes alegações, em síntese: 
Reafirma que Geraldo Assis Oliveira não foi segurado empregado, mas autônomo (exercendo a função de contador) e nesta condição inscrito no INSS, conforme atestam os documentos juntados.
Que na qualidade de contador, usurpou a confiança nele depositada e de posse de vários documentos se auto-intitulou empregado. Assim, nestas condições, conforme dispõe o artigo 137 do CTN, a responsabilidade é pessoal do próprio agente e não da Impugnante.
Em seguida, sobreveio julgamento proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, por meio do Acórdão de e-fls. 135 e ss, cujo dispositivo considerou a impugnação improcedente, com a manutenção do crédito tributário exigido. É ver a ementa do julgado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2003 a 31/12/2003
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AOS TERCEIROS.
As contribuições destinadas a terceiros (Salário Educação, INCRA, SENAC, SESC e SEBRAE) possuem a mesma base de cálculo utilizada para o cálculo das contribuições incidentes sobre a remuneração dos segurados que lhe prestam serviços, e sujeitam-se aos mesmos prazos, condições, sanções e privilégios.
DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRAZO SEGUNDO SÚMULA VINCULANTE N° 8 DO STF E DA FORMA DE CONTAGEM Do ART. 173, I, Do CTN.
Em face da inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n° 8.212/91, declarada pela Súmula Vinculante n° 8 STF e em se tratando de lançamento de fato gerador sem pagamento antecipado, a contagem do prazo decadencial, de cinco anos, tem seu início no exercício seguinte àquele em que houve a ciência pelo sujeito passivo do referido lançamento, de acordo com o artigo 173, I, do Código Tributário Nacional.
DA LEGALIDADE DA AFERIÇÃO INDIRETA.
É lícita a apuração por aferição indireta do débito quando a documentação comprobatória não é apresentada ou o é de forma deficiente.
NÃO DESINCUMBÊNCIA DO ÔNUS DA PROVA.
O ato administrativo possui presunção de legalidade cujo efeito é inverter o ônus da prova. A Impugnante não se desincumbiu do ônus de provar o tratamento contábil mensal e a destinação anual de conta de provisão.
NULIDADE. IMPROCEDÊNCIA.
Não procedem as argüiçoes de nulidade quando não se vislumbra nos autos qualquer das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto n° 70.235/72.
PEDIDO DE PRODUÇÃO POSTERIOR DE PROVAS
Indefere se o pedido de perícia e diligência, quando não são atendidas as exigências contidas na norma de regência do contencioso administrativo fiscal vigente à época da impugnação
REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS
É dever legal do Auditor Fiscal, no desempenho de suas atribuições, formalizar Representação Fiscal para Fins Penais (RFFP) dirigida ao Ministério Público, quando constatar, em tese, a ocorrência de crime contra a Seguridade Social.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
O contribuinte, por sua vez, inconformado com a decisão prolatada e procurando demonstrar a improcedência do lançamento, interpôs Recurso Voluntário (e-fls. 155 e ss), repisando, em grande parte, os argumentos apresentados em sua impugnação, organizado de acordo com os seguintes tópicos: (i) tempestividade do recurso interposto; (ii) a nulidade do julgado recorrido; (iii) questão prejudicial de extinção do crédito tributário; (iv) mérito das razões recursais.
Em seguida, os autos foram remetidos a este Conselho para apreciação e julgamento do Recurso Voluntário.
Não houve apresentação de contrarrazões. 
É o relatório.
 Conselheiro Matheus Soares Leite � Relator
1. Juízo de Admissibilidade.
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n° 70.235/72. Portanto, dele tomo conhecimento.
Por fim, cabe esclarecer que, a teor do inciso III, do artigo 151, do CTN, as reclamações e os recursos suspendem a exigibilidade do crédito tributário, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo. 
Nesse sentido, enquanto o recorrente tiver a oportunidade de discutir o débito em todas as instâncias administrativas, até decisão final e última, o crédito tributário em questão não deve ser formalizado pela Administração Pública, nos termos do art. 151, III, do CTN. 
Portanto, neste momento, em razão do recurso tempestivamente apresentado, o presente crédito tributário está com sua exigibilidade suspensa, o que torna desnecessária a solicitação do recorrente neste sentido.
2. Preliminares.
2.1. Nulidade da decisão recorrida.
Preliminarmente, o recorrente alega que a decisão recorrida seria nula, por entender que houve violação ao direito de ampla defesa, ao rejeitar o requerimento de produção de provas e diligências pertinentes.
Entende, pois, que as provas eram absolutamente necessárias para comprovar o desacerto da autuação sofrida, inclusive a incorreção dos valores apurados e, denegada como foi, restou configurado o cerceamento da defesa do contribuinte.
Contudo, entendo que não assiste razão ao recorrente.
A começar, a decisão foi fundamentada, não havendo que se falar em nulidade quando o julgador proferiu decisão devidamente motivada, explicitando as razões pertinentes à formação de sua livre convicção. Ademais, o órgão julgador não está obrigado a se manifestar sobre todos os pontos alegados pela parte, mas somente sobre os que entender necessários ao deslinde da controvérsia, de acordo com o livre convencimento motivado.
Os elementos de prova a favor da recorrente, no caso em análise, poderiam ter sido por ele produzidos, apresentados à fiscalização no curso do procedimento fiscal, ou, então, na fase impugnatória, com a juntada de todos os documentos e o que mais quisesse para sustentar seus argumentos, não podendo o pedido de perícia ser utilizado como forma de postergar a produção probatória, dispensando-o de comprovar suas alegações.
Nesse desiderato, destaco que a conversão do julgamento em diligência ou o pedido de produção de prova pericial não serve para suprir ônus da prova que pertence ao próprio contribuinte, dispensando-o de comprovar suas alegações.
Ademais, realização de diligência ou perícia somente se justificaria na hipótese de necessidade de apreciações técnicas, por especialistas com conhecimento específico em determinadas matérias, com o intuito de esclarecer aspectos controvertidos que não ficaram suficientemente demonstrados pelas provas aportadas ao processo, não sendo essa a hipótese dos autos.
Dessa forma, entendo que o presente feito não demanda maiores investigações e está pronto para ser julgado, dispensando, ainda, a produção de prova pericial técnica, por não depender de maiores conhecimentos científicos, podendo a questão ser resolvida por meio da análise dos documentos colacionados nos autos, bem como pela dinâmica do ônus da prova.
A propósito, na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar a realização de diligências e perícias apenas quando entenda necessárias ao deslinde da controvérsia.
Para além do exposto, quanto ao pedido de juntadas de novos documentos, os artigos 15 e 16 do Decreto nº 70.235, de 1972, são expressos em relação ao momento em que as alegações do recorrente, devidamente acompanhadas dos pertinentes elementos de prova, devem ser apresentadas, ou seja, na impugnação.
A propósito, é de responsabilidade da empresa manter à disposição da fiscalização, os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações previdenciárias (art. 60, VII, da Instrução Normativa SRP n° 3, de 14 de julho de 2005).
Portanto, não cabe ao recorrente se valer de pedido para apresentar provas não trazidas aos autos no momento oportuno, quando esse ônus lhe cabia, por ter operado sua preclusão.
Cabe destacar, ainda, que o recurso foi apresentado no ano-calendário de 2011, sendo que até o presente momento o recorrente não requereu a juntada de qualquer documento adicional aos autos, tendo tido tempo suficiente para se manifestar.
Compete ao sujeito passivo o ônus de comprovar o recolhimento das contribuições devidas, tal como alega. Nesse sentido, não cabe ao Fisco, neste caso, obter prova acerca dos supostos recolhimentos, mas, sim, ao recorrente apresentar os documentos comprobatórios solicitados pela fiscalização.
E, ainda, não há, pois, que se falar em cerceamento de defesa ou violação à ampla defesa, eis que, se não exercido, foi por opção do próprio contribuinte.
Nesse sentido, não há que se falar em nulidade da decisão de primeira instância, eis que proferida por autoridade competente, e está devidamente fundamentada, sendo que a insatisfação do contribuinte, sobre os pontos suscitados, não tem o condão de anular a decisão de primeira instância, sendo matéria atinente à interposição de recurso voluntário, a ser objeto de deliberação pelo colegiado de 2ª instância.
Por fim, destaco que o princípio da verdade material, que rege o Processo Administrativo Fiscal, não afasta a necessidade de prova das alegações de defesa contrárias ao lançamento fiscal.
Dessa forma, rejeito a preliminar suscitada.
2.2. Nulidade do lançamento.
O recorrente também alega que o auto de infração seria nulo, por entender que não houve a exposição clara e precisa dos fatos que redundaram nas infrações apuradas, acompanhada dos elementos de provas indispensáveis à comprovação do ato ilícito.
Pois bem. É certo que a constituição do crédito tributário, por meio do lançamento de ofício, como atividade administrativa vinculada, exige do Fisco a observância da legislação de regência, a fim de constatar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível (art. 142 do CTN). A não observância da legislação que rege o lançamento fiscal ou a falta de seus requisitos, tem como consequência a nulidade do ato administrativo, sob pena de perpetuar indevidamente cerceamento do direito de defesa. 
Contudo, entendo que não assiste razão ao recorrente, estando hígida a exigência em epígrafe. 
A começar, entendo, pois, que o auto de infração em discussão está em conformidade com os arts. 10 e 11 do Decreto 70.235/1972 e não violou o art. 59 desta norma. Veja-se:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o tributo e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do notificado;
II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação;
III - a disposição legal infringida, se for o caso;
IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Parágrafo único. Prescinde de assinatura a notificação de lançamento emitida por processo eletrônico.
(...)
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. 
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência. 
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo. 
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.
A propósito, o art. 60 do Decreto n° 70.235/72 menciona que as irregularidades, incorreções e omissões não configuram nulidade, devendo ser sanadas se resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio:
Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
Da leitura dos dispositivos acima transcritos, conclui-se que o Auto de Infração só poderá ser declarado nulo se lavrado por pessoa incompetente ou quando não constar, ou nele constar de modo errôneo, a descrição dos fatos ou o enquadramento legal de modo a consubstanciar preterição do direito de defesa
Ao contrário do que arguido pelo recorrente, vislumbro que o ato administrativo de lançamento foi motivado pelo conjunto das razões de fato e de direito que carrearam à conclusão contida na acusação fiscal, à luz da legislação tributária compatível com as razões apresentadas no lançamento. O convencimento fiscal está claro, aplicando a legislação que entendeu pertinente ao presente caso, procedeu a apuração do tributo devido com a demonstração constantes no Auto de Infração.
A meu ver, o lançamento em comento seguiu todos os passos para sua correta formação, conforme determina o art. 142 do Código Tributário Nacional, quais sejam: (a) constatação do fato gerador cominado na lei; (b) caracterização da obrigação; (c) apuração do montante da base de cálculo; (d) fixação da alíquota aplicável à espécie; (e) determinação da exação devida � valor original da obrigação; (f) definição do sujeito passivo da obrigação; e (g) lavratura do termo correspondente, tudo conforme a legislação. 
No presente caso, a autoridade agiu em conformidade com os dispositivos legais que disciplinam o lançamento, discriminando no Relatório Fiscal os dispositivos legais aplicáveis ao caso, além de descrever os fatos geradores das contribuições, bem como os documentos que serviram de base para a apuração das contribuições devidas, cujos valores estão demonstrados nos documentos anexos, além de mencionar os valores dos acréscimos legais a título de juros e multa, com a correspondente fundamentação legal.
Constatado que não foi procedido o recolhimento das contribuições devidas, e considerando as disposições legais que atribuem prerrogativa de arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas na Legislação Previdenciária, e à fiscalização a obrigação legal de verificar se as contribuições devidas estão sendo realizadas em conformidade com o ali estabelecido, não pode o agente fiscal se furtar ao cumprimento do legalmente estabelecido, sob pena de responsabilidade, de conformidade com o art. 142, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. 
Entendo, portanto, que não há nenhum vício que macula o presente lançamento tributário, não tendo sido constatada violação ao devido processo legal e à ampla defesa, havendo a devida descrição dos fatos e dos dispositivos infringidos e da multa aplicada. Portanto, entendo que não se encontram motivos para se determinar a nulidade do lançamento, por terem sido cumpridos os requisitos legais estabelecidos no artigo 11 do Decreto n° 70.235/72, notadamente considerando que o contribuinte teve oportunidade de se manifestar durante todo o curso do processo administrativo. 
Nesse sentido, tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa os fatos que suportaram o lançamento, oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e do contraditório, bem como em observância aos pressupostos formais e materiais do ato administrativo, nos termos da legislação de regência, especialmente arts. 142 do CTN e 10 e 11 do Decreto n° 70.235/72, não há que se falar em nulidade do lançamento. 
Assim, uma vez verificado a ocorrência do fato gerador, o Auditor Fiscal tem o dever de aplicar a legislação tributária de acordo com os fatos por ele constatados e efetuar o lançamento tributário. 
Para além do exposto, entendo que não houve nos autos em momento algum cerceamento do direito de defesa da recorrente ou violação ao contraditório e ao devido processo legal, tendo em vista que lhe foi oportunizado a prática de todos os atos processuais inerentes ao processo administrativo-fiscal, contidos no Decreto no 70.235/1972.
Cabe pontuar, ainda, que o cerceamento do direito de defesa se dá pela criação de embaraços ao conhecimento dos fatos e das razões de direito à parte contrária, ou então pelo óbice à ciência do auto de infração, impedindo a contribuinte de se manifestar sobre os documentos e provas produzidos nos autos do processo, hipótese que não se verifica in casu. O contraditório é exercido durante o curso do processo administrativo, nas instâncias de julgamento, não tendo sido identificado qualquer hipótese de embaraço ao direito de defesa do recorrente.
Dessa forma, não procede o argumento acerca da nulidade do lançamento, eis que não se vislumbra ofensa à ampla defesa, tendo em vista estarem descritos todos os motivos para constituição do crédito; os fatos geradores; as bases de cálculos; os fundamentos legais; o Relatório fiscal e os seus relatórios de lançamentos, além da certeza de que foram oferecidas totais condições para que o contribuinte pudesse compreender perfeitamente os procedimentos adotados pela auditoria fiscal.
Por fim, incumbe ao autor o ônus de comprovar os fatos constitutivos do Direito por si alegado, e à parte adversa, a prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Cabe, portanto, ao contribuinte o ônus de enfrentar a acusação fiscal, devidamente motivada, apresentando os argumentos pelos quais entende que o presente lançamento tributário merece ser declarado improcedente, não sendo o caso de decretar a nulidade do auto de infração, eis que preenchidos os requisitos do art. 142 do CTN. 
Ante o exposto, destaco que não vislumbro qualquer nulidade na hipótese dos autos, seja do lançamento tributário a que se combate ou mesmo da decisão proferida, não tendo sido constatada violação ao devido processo legal e à ampla defesa. 
Dessa forma, rejeito a preliminar suscitada.
3. Prejudicial de Mérito � Decadência e �Prescrição�.
O contribuinte, em seu recurso, insiste na decadência/prescrição do crédito tributário lançado, ao menos em parte.
Pois bem. Oportuno esclarecer, inicialmente, que em decorrência do julgamento dos Recursos Extraordinários n° 556.664, 559.882, 559.943 e 560.626 o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante nº 8, publicada no D.O.U. de 20/06/2008, nos seguintes termos:
São inconstitucionais o parágrafo único do art. 5° do Decreto-Lei n° 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.
De acordo com a Lei 11.417/2006, após o Supremo Tribunal Federal editar enunciado de súmula, esta terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, a partir de sua publicação na imprensa oficial. Assim, a nova súmula alcança todos os créditos pendentes de pagamento e constituídos após o lapso temporal de cinco anos previsto no CTN.
Para além do exposto, o Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 973.733/SC, submetido à sistemática dos recursos especiais repetitivos representativos de controvérsia (art. 543-C, do CPC/73), fixou o entendimento no sentido de que o prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário conta-se: a) Do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, quando a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando a lei prevê o pagamento antecipado, mas ele inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte; b) A partir da ocorrência do fato gerador, nos casos em que ocorre o pagamento antecipado previsto em lei.
Dessa forma, a regra contida no artigo 150, § 4°, do CTN, é regra especial, aplicável apenas nos casos em que se trata de lançamento por homologação, com antecipação de pagamento, de modo que, nos demais casos, estando ausente a antecipação de pagamento ou mesmo havendo a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, a regra aplicável é a prevista no artigo 173, I, do CTN.
No caso dos autos, o trabalho fiscal se reporta aos fatos geradores de Contribuições Previdenciárias, relativo ao período de apuração 01/01/2003 a 31/12/2003, tendo o contribuinte sido intimado acerca do lançamento, no dia 04/10/2008 (e-fl. 42).
Para aplicar o entendimento do Superior Tribunal de Justiça ao caso em questão, que trata da exigência de Contribuições Previdenciárias, é de extrema relevância, a constatação da existência ou não de antecipação de pagamento, o que influencia, decisivamente, na contagem do prazo decadencial, seja pelo artigo 150, § 4°, ou pelo artigo 173, I, ambos do CTN. 
Assim, de acordo com o entendimento Superior Tribunal de Justiça, na hipótese em que o contribuinte efetuar o pagamento antecipado, o prazo decadencial se encerra depois de transcorrido 5 (cinco) anos do fato gerador, conforme regra do artigo 150, § 4º, do CTN. 
A propósito, cabe pontuar, ainda, que para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração (Súmula CARF n° 99).
Na ausência de pagamento antecipado ou nas hipóteses de dolo, fraude ou simulação, o lustro decadencial para se constituir o crédito tributário é contado do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos moldes do artigo 173, I, do CTN. Em outras palavras, caracterizada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, a contagem do prazo decadencial das contribuições previdenciárias rege-se pelo art. 173, inciso I, do CTN (Súmulas CARF n° 72 e 106).
No caso em apreço, apesar da juntada de inúmeros documentos nos autos, não vislumbro como comprovada a antecipação de pagamento, ainda que parcial. Nesse sentido, o prazo decadencial para o Fisco constituir crédito tributário em epígrafe, sujeito ao lançamento por homologação, deve ser contado com base no art. 173, inciso I, do CTN, eis que não comprovada a existência de pagamento antecipado.
Tem-se, pois, que não constato nos autos a documentação comprobatória e nem mesmo os demonstrativos arrolados pela fiscalização permitem compreender neste sentido, sobretudo considerando que não houve apropriação de GPS em nenhuma competência.
A propósito, por se tratar de matéria controvertida, levando em consideração, ainda, que o recorrente teve oportunidade de tecer maiores esclarecimentos a esse respeito, inclusive juntando a documentação necessária em seu recurso, mas, em contrapartida, limitou-se a reproduzir o teor de sua impugnação, entendo que a decisão recorrida, neste ponto, deve ser mantida. 
Dessa forma, diante da ausência de constatação da antecipação de pagamento, cujo ônus o sujeito passivo não se desincumbiu, deve ser aplicada a regra insculpida no art. 173, inciso I, do CTN. 
Assim, uma vez que o sujeito passivo, foi cientificado do lançamento, por via postal, no dia 04/10/2008 (e-fl. 42), e o trabalho fiscal se reporta aos fatos geradores de Contribuições Previdenciárias, relativo ao período de apuração 01/01/2003 a 31/12/2003, não há que se falar em decadência do crédito tributário, pelo art. 173, I, do CTN. 
Considerando-se que os créditos relativos à competência 01/2003 só poderiam vir a ser objeto de lançamento fiscal a partir do seu vencimento, que ocorreu na competência 02/2003, o termo inicial do prazo decadencial para o Fisco constituir o crédito é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído, ou seja, o dia 01/01/2004; portanto, tinha a Administração Tributária cinco anos para efetuar o lançamento de ofício, a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, ou seja, de 1°/01/2004 a 31/12/2008.
Por fim, cabe esclarecer que não há que se falar em prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal, devendo ser aplicado o entendimento preconizado pela Súmula CARF n° 11, in verbis: 
Súmula CARF n° 11 
Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. 
(Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018). 
Assim, não deve prevalecer a aplicação do artigo 174, do Código Tributário Nacional ao presente caso, conforme pleiteado pelo recorrente, eis que, não havendo declaração em GFIP dos fatos geradores até o momento do lançamento fiscal, não há que se falar em constituição definitiva do crédito tributário ou mesmo em prescrição.
Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, cantados da data da sua constituição definitiva. 
Portanto, não há que se falar em decadência e nem mesmo em prescrição do crédito tributário.
4. Mérito.
4.1. Aferição Indireta.
O recorrente alega, ainda, que a figura do arbitramento seria meio absolutamente extremo para a apuração dos valores e só deve ser utilizado em casos de evidente excepcionalidade, circunstância não prevista, na espécie.
Nesse sentido, afirma, pois, que não havia razão relevante para se lançar mão do arbitramento ou aferição indireta pelo só fato de que a única justificativa para a adoção de tal procedimento foi o fato de não ter o recorrente apresentado os documentos solicitados, eis que existiam outros meios de apuração da contribuição no período-base.
Mais adiante, afirma que estava desobrigada do recolhimento do tributo por força de provimento antecipatório judicial e, por inarredável conseqüência lógica, estava também desobrigada de prestar quaisquer outras informações.
Em relação ao mérito, entendo que as razões adotadas pela decisão de piso são suficientemente claras e sólidas, não tendo a parte se desincumbindo do ônus de demonstrar a fragilidade da acusação fiscal.
Pois bem. Diante da não apresentação de todos os documentos por parte da empresa, a legislação permite à Autoridade Fiscal fazer uso do disposto nos §§ 3º e 6º, do art. 33, da Lei n° 8.212/91:
Lei n° 8.212/91
Art. 33. [...]
§ 3º Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida. (Redação dada pela Lei n° 11.941, de 2009).
§ 6° Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa 0 ânus da prova em contrário.
Observe-se que a aferição indireta tem por objetivo somente possibilitar a concretização dos §§ 3°, 4° e 6°, do art. 33, da Lei n° 8.212/91, eis que a atividade de lançamento é vinculada e obrigatória, de modo que a apresentação deficiente da documentação não pode impedir a constituição do crédito tributário correspondente.
Dada a não apresentação pelo contribuinte dos documentos necessários para apuração da incidência das contribuições previdenciárias, o Auditor Fiscal efetuou arbitramento por meio da DIRF (Base de Cálculo do Imposto de Renda Retido na Fonte) e da DIPJ (dos valores declarados como despesas com remuneração), ambas referentes ao ano-calendário de 2003. O Relatório do Auto de Infração descreve de forma minuciosa os valores apurados e o Relatório de Lançamentos os informa individualizadamente.
A mesma lei que prevê a aferição das contribuições devidas em face da apresentação deficiente da documentação, também concede ao sujeito passivo o ônus da prova em contrário. Em que pese a insatisfação do recorrente, entendo que não houve a apresentação de provas e argumentos aptos a afastar o arbitramento realizado na auditoria fiscal, devidamente lançado, sobretudo em razão de o sujeito passivo não ter atendido às diversas intimações durante o procedimento de fiscalização.
Assim, a aferição indireta, não obstante seja procedimento excepcional, no presente caso acha-se perfeitamente autorizada, nos termos do artigo 33, § 3º, da Lei n.º 8.212/91, sem prejuízo da penalidade cabível.
Para além do exposto, a alegação de que estava desobrigada do recolhimento das contribuições previdenciárias por força de provimento judicial não merece prosperar. Isso porque, conforme bem assentado pela decisão recorrida, o objeto da ação ajuizada pelo sujeito passivo diz respeito à suspensão do pagamento das contribuições previdenciárias reguladas pela Lei Complementar n° 84/96, com vigência no período de maio de 1996 a fevereiro de 2000, sendo que o presente lançamento diz respeito às contribuições devidas por determinação da Lei n° 8.212/91, em seu artigo 22, incisos I e II - contribuição patronal e financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais no trabalho, respectivamente, bem como as contribuições destinadas a terceiros (Salário Educação, INCRA, SENAC, SESC e SEBRAE) e que possuem a mesma base de cálculo utilizada para o cálculo das contribuições incidentes sobre a remuneração dos segurados que lhe prestam serviços, e sujeitam-se aos mesmos prazos, condições, sanções e privilégios.
Ademais, a respeito da alegação no sentido de que o segurado Geraldo Assis de Oliveira, na qualidade de contador, usurpou a confiança nele depositada e de posse de vários documentos se autointitulou empregado, não houve a juntada de qualquer documento para fins de comprovar a alegação. Além disso, o sujeito passivo não demonstrou qualquer retificação da DIRF ano-calendário de 2003 que, segundo afirma, foi indevidamente preenchida pelo contador à época (Folha de Pagamento de 11/2003). 
Tem-se, pois, que os argumentos apresentados pelo contribuinte, desacompanhados de provas, não têm o condão de reverter a conduta relatada nos autos e nem de eximi-lo da obrigação legal, porquanto nenhum documento contundente foi ofertado para fazer prova de que os valores efetivamente despendidos sejam impróprios para integrar a base de cálculo do lançamento. 
Ademais, oportuno destacar que incumbe ao autor o ônus de comprovar os fatos constitutivos do Direito por si alegado, e à parte adversa, a prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Cabe, portanto, ao contribuinte o ônus de enfrentar a acusação fiscal, devidamente motivada, apresentando os argumentos pelos quais entende que o presente lançamento tributário merece ser declarado improcedente, bem como os documentos pertinentes para fins de comprovar os fatos narrados. 
No presente caso, o lançamento foi efetuado por aferição indireta e caberia ao impugnante o ônus da prova em contrário, que só seria cumprido mediante a apresentação de documentos e esclarecimentos incontroversos, comprovando, de forma consistente, que os fatos sobre os quais se funda o lançamento, ocorreram de modo diferente do considerado pela autoridade lançadora, o que não foi realizado no presente processo administrativo fiscal. 
Assim, sobre a comprovação dos fatos alegados, entendo que o recorrente não se desincumbiu de comprovar suas alegações, ficando apenas no campo das suposições, o que, a meu ver, não têm o condão de afastar a higidez da acusação fiscal. 
Sobre as demais alegações apresentadas pelo sujeito passivo, não acrescentam e nem diminuem o lançamento fiscal, quando, na verdade, confirmam que o trabalho da Fiscalização está correto. Em nenhum momento o sujeito passivo demonstra que os valores lançados são indevidos, limitando-os a trazer alegações genéricas e que não afastam a responsabilidade pelo crédito tributário.
Ademais, destaco que o sujeito passivo apresentou seu Recurso em março de 2011, sendo que até o presente momento (ano-calendário 2021), o recorrente não anexou qualquer documento complementar nos autos, que pudesse comprovar o adimplemento de suas obrigações tributárias, não havendo que se falar em dilação de prazo para a juntada de novos documentos, que, inclusive, deveriam ter sido apresentados quando da impugnação. 
Tem-se, pois, que o contribuinte teve tempo suficiente para encaminhar os documentos comprobatórios, durante o curso do processo administrativo fiscal, não havendo, pois, que se falar em cerceamento de defesa ou violação à ampla defesa, eis que, se não exercido, foi por opção do próprio contribuinte.
Dessa forma, como o contribuinte não apresentou a documentação idônea solicitada pela fiscalização, reputo correto o arbitramento levado a cabo, por falta de comprovação.
4.2. Taxa Selic.
Prossegue o recorrente, alegando que a incidência da Taxa Selic não encontraria respaldo jurídico, de modo que os juros deveriam ser calculados à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 161, § 1°, do CTN. 
Inicialmente, oportuno observar, novamente, que já está sumulado o entendimento segundo o qual falece competência a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade da lei tributária: 
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
Tem-se, pois, que não é da competência funcional do órgão julgador administrativo a apreciação de alegações de ilegalidade ou inconstitucionalidade da legislação vigente. A declaração de inconstitucionalidade/ilegalidade de leis ou a ilegalidade de atos administrativos é prerrogativa exclusiva do Poder Judiciário, outorgada pela própria Constituição Federal, falecendo competência a esta autoridade julgadora, salvo nas hipóteses expressamente excepcionadas no parágrafo primeiro do art. 62 do Anexo II, do RICARF, bem como no art. 26-A, do Decreto n° 70.235/72, não sendo essa a situação em questão. 
Cumpre lembrar, ainda, que a utilização da Taxa SELIC para atualizações e correções dos débitos apurados está prevista no art. 34, da Lei n° 8.212/91, sendo que sua incidência sobre débitos tributários já foi pacificada, conforme Súmula n° 04, do CARF, in verbis: 
Súmula CARF nº 4. A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Dessa forma, rejeito a argumentação do sujeito passivo.
4.3. Da Multa Aplicada � Retroatividade Benigna.
Enfrentada as questões acima, apenas faço um pequeno reparo na decisão de piso, determinando, por força do art. 106, II, �c�, do Código Tributário Nacional, a retroatividade benigna do art. 35 da Lei n° 8.212/91, com a redação dada pela Lei n° 11.941/09, que fixa o percentual máximo de multa moratória em 20%, inclusive nas hipóteses de lançamento de ofício. 
A esse respeito, relevante destacar que a própria Procuradoria da Fazenda Nacional, passou a acolher a jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, acolhendo o entendimento da inaplicabilidade do art. 35-A da Lei nº 8.212/91, o qual prevê a multa de 75% para os casos de lançamento de ofício de contribuições previdenciárias relativas a fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei nº 11.941/09.
Nesse sentido, após a consolidação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir a retroatividade benigna do art. 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 11.941/09, que fixa o percentual máximo de multa moratória em 20%, inclusive nas hipóteses de lançamento de ofício, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional incluiu essa matéria na lista e elaborou a nota retro referida, cujos principais trechos destaco pela pertinência com a presente lide.
Vejamos o que consta na Nota SEI nº 27/2019/CRJ/PGACET/PGFN-ME, que fez incluir na �Lista de Dispensa de Contestar e Recorrer � a que se refere o art.2º, V, VII e §§ 3º a 8º, da Portaria PGFN Nº 502/2016 - o item o item 1.26,�c�:
1.2.6. Multas
c) Retroatividade benéfica da multa moratória prevista no art. 35 da Lei nº 8.212/1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009, no tocante aos lançamentos de ofício relativos a fatos geradores anteriores ao advento do art. 35-A, da Lei nº 8.212/1991.
Resumo: A jurisprudência do STJ acolhe, de forma pacífica, a retroatividade benigna da regra do art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009, que fixa o percentual máximo de multa moratória em 20%, em relação aos lançamentos de ofício. Nessas hipóteses, a Corte afasta a aplicação do art. 35-A da Lei nº 8.212, de 1991, que prevê a multa de 75% para os casos de lançamento de ofício das contribuições previdenciárias, por considerá-la mais gravosa ao contribuinte. O art. 35-A da Lei 8.212, de 1991, incide apenas em relação aos lançamentos de ofício (rectius: fatos geradores) realizados após a vigência da referida Lei nº 11.941, de 2009, sob pena de afronta ao disposto no art. 144 do CTN.
Precedentes: AgInt no REsp 1341738/SC; REsp 1585929/SP, AgInt no AREsp 941.577/SP, AgInt no REsp 1234071/PR, AgRg no REsp 1319947/SC, EDcl no AgRg no REsp 1275297/SC, REsp 1696975/SP, REsp 1648280/SP, AgRg no REsp 576.696/PR, AgRg no REsp 1216186/RS.
Referência: Nota SEI nº 27/2019/CRJ/PGACET/PGFN-ME
*Data da inclusão: 12/06/2018
5. A controvérsia em enfoque gravita em torno do percentual de multa aplicável às contribuições previdenciárias objeto de lançamento de ofício, em razão do advento das disposições da Lei nº 11.941, de 2009. Discute-se, nessa toada, se deveriam incidir os percentuais previstos no art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, na redação anterior àquela alteração legislativa; se o índice aplicável seria o do atual art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação da Lei 11.941, de 2009; ou, por fim, se caberia aplicar o art. 35-A da Lei nº 8.212, de 1991, incluído pela nova Lei já mencionada.
6. A respeito da questão, a Fazenda Nacional vem defendendo judicialmente a tese de que, para a definição do percentual aplicável a cada caso, indispensável discernir se se trata de multa moratória, devida no caso de atraso no pagamento independente do lançamento de ofício, ou de multa de ofício, cuja incidência pressupõe a realização do lançamento pelo Fisco para a constituição do crédito tributário, diante do não recolhimento do tributo e/ou falta de declaração ou declaração inexata por parte do contribuinte.
7. Na perspectiva da Fazenda Nacional, havendo lançamento de ofício, incidiria a regra do art. 35 anterior à Lei nº 11.941, de 2009 (que previa multa para a NFLD e a
escalonava até 100% do débito) ou aplicar-se-ia retroativamente o art. 35-A da Lei nº 8.212, de 1991 (que estipula multa de ofício em 75%), quando mais benéfico ao contribuinte. Tais regras, conforme defendido, diriam respeito à multa de ofício. Noutras palavras, na linha advogada pela União, restaria afastada a incidência da atual redação do art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991 (de acordo com a Lei nº 11.941, de 2009), porquanto aplicável apenas à multa moratória, não havendo que se falar em redução da multa de ofício imposta pelo Fisco para o patamar de 20% do débito.
8. Sucede que, analisando a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça -
STJ, é possível constatar a orientação pacífica de ambas as Turmas de Direito Público no sentido de admitir a retroatividade benigna do art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009, que fixa o percentual máximo de multa moratória em 20%, inclusive nas hipóteses de lançamento de ofício. É o que bem revelam as ementas dos arestos adiante transcritos, in verbis:
...
9. Vê-se que a Fazenda Nacional buscou diferenciar o regime jurídico das multas de mora e de ofício para, a partir disso, evidenciar a possibilidade ou não de retroação benigna (CTN, art. 106. II, �c�) conforme as regras incidentes a cada espécie de penalidade. 
10. Contudo, o STJ vem entendendo que, anteriormente à inclusão do art. 35-A pela Lei nº 11.941, de 2009, não havia previsão de multa de ofício no art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991 (apenas de multa de mora), nem na redação primeva, nem na decorrente da Lei nº 11.941, de 2009 (fruto da conversão da Medida Provisória nº 449, de 2008). Consequentemente, a Corte tem afirmado a incidência da redação do art. 35 da Lei 8.212/1991, conferida pela Lei 11.941, de 2009, que fixa o percentual máximo de 20% para a multa moratória, por caracterizar-se como norma superveniente mais benéfica em matéria de penalidades na seara tributária, a teor do art. 106, II, "c", do CTN.
11. Nessas hipóteses, a jurisprudência pacífica do STJ afasta a aplicação do art. 35-A da Lei nº 8.212, de 1991, que prevê a multa de 75% para os casos de lançamento de ofício das contribuições previdenciárias, por considerá-la mais gravosa ao contribuinte. Assim, o art. 35-A da Lei 8.212, de 1991, incidiria apenas sobre os lançamentos de ofício (rectius: fatos geradores) realizados após a vigência da referida Lei nº 11.941, de 2009, sob pena de afronta ao disposto no art. 144 do CTN (� O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada�).
Recentemente, a Procuradoria da Fazenda Nacional editou ainda o PARECER SEI Nº 11315/2020/ME, no qual ratifica a aplicação do entendimento acima mesmo diante das considerações em contrário apresentadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. Quanto a este ponto, fazemos os seguintes destaques:
1. Trata-se da Nota Cosit nº 189, de 28 de junho de 2019, da Coordenação-Geral de Tributação da Secretaria da Receita Federal do Brasil � COSIT/RFB e do e-mail s/n, de 13 de maio de 2020, da Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 3ª Região � PRFN 3ª Região, os quais contestam a Nota SEI nº 27/2019/CRJ/PGACET/PGFN-ME, que analisou proposta de inclusão de tema em lista de dispensa de contestar e de recorrer, nos termos da Portaria PGFN nº 502, de 12 de maio de 2016[1].
...
10. Nesse contexto, em que pese a força das argumentações tecidas pela RFB, a tese de mérito explicitada já fora submetida ao Poder Judiciário, sendo por ele reiteradamente rechaçada, de modo que manter a impugnação em casos tais expõe a Fazenda Nacional aos riscos da litigância contra jurisprudência firmada, sobretudo à condenação ao pagamento de multa.
11. Ao examinar a viabilidade da presente dispensa recursal, a CRJ lavrou a Nota SEI nº 27/2019/CRJ/PGACET/PGFN-ME, relatando que a PGFN já defendeu, em juízo, a diferenciação do regime jurídico das multas de mora e de ofício para, a partir disso, evidenciar a possibilidade ou não de retroação benigna, conforme as regras incidentes a cada espécie de penalidade:
6. A respeito da questão, a Fazenda Nacional vem defendendo judicialmente a tese de que, para a definição do percentual aplicável a cada caso, indispensável discernir se se trata de multa moratória, devida no caso de atraso no pagamento independente do lançamento de ofício, ou de multa de ofício, cuja incidência pressupõe a realização do lançamento pelo Fisco para a constituição do crédito tributário, diante do não recolhimento do tributo e/ou falta de declaração ou declaração inexata por parte do contribuinte.
7. Na perspectiva da Fazenda Nacional, havendo lançamento de ofício, incidiria a regra do art. 35 anterior à Lei nº 11.941, de 2009 (que previa multa para a NFLD e a escalonava até 100% do débito) ou aplicar-se-ia retroativamente o art. 35-A da Lei nº 8.212, de 1991 (que estipula multa de ofício em 75%), quando mais benéfico ao contribuinte. Tais regras, conforme defendido, diriam respeito à multa de ofício. Noutras palavras, na linha advogada pela União, restaria afastada a incidência da atual redação do art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991 (de acordo com a Lei nº 11.941, de 2009), porquanto aplicável apenas à multa moratória, não havendo que se falar em redução da multa de ofício imposta pelo Fisco para o patamar de 20% do débito. (grifos no original)
12. Entretanto, o STJ, guardião da legislação infraconstitucional, em ambas as suas turmas de Direito Público, assentou a retroatividade benigna do art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação da Lei nº 11.941, de 2009, que fixa o percentual máximo de multa moratória em 20%, inclusive nas hipóteses de lançamento de ofício.
Embora inexista decisão do Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo, o que implicaria força normativa formal nos termos do Regimento Interno deste Conselho (art. 62, § 1º, II, "b"), a jurisprudência reiterada e orientadora da 1ª Seção daquele Tribunal tem força normativa material, tanto que culminou com a edição da Nota SEI nº 27/2019/CRJ/PGACET/PGFN-ME (vide art. 62, § 1º, II, "c", do Regimento), impondo-se a sua observância até como forma de preservar o sobreprincípio da segurança jurídica e o consequente princípio da proteção da confiança.
Ante o exposto, no presente caso, faz-se necessário determinar a retroatividade benigna do art. 35 da Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 11.941/09, que fixa o percentual máximo de multa moratória em 20%, inclusive nas hipóteses de lançamento de ofício.
4.4. Representação Fiscal para Fins Penais.
Por fim, o recorrente também manifesta seu inconformismo em relação à Representação Fiscal para Fins Penais.
Contudo, cabe esclarecer que, sempre que constatar a ocorrência, em tese, de crime ou contravenção penal, o auditor fiscal deve formalizar Representação Fiscal para Fins Penais, inexistindo competência para apreciação de matéria penal no âmbito do contencioso administrativo tributário.
E, ainda, já está sumulado o entendimento segundo o qual este Conselho não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes ao Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais (Súmula CARF n° 28).
De toda sorte, a representação fiscal para fins penais permanecerá sobrestada no âmbito da administração tributária até decisão definitiva na esfera administrativa, quando, então, poderá ser encaminhada ao órgão do Ministério Público, para efetuar seu juízo acerca dos fatos, bem como, consequentemente, sobre a conveniência ou não da instauração da persecução penal.
Conclusão
Ante o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntário para rejeitar as preliminares, afastar a prejudicial de decadência e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, a fim de determinar, por força do art. 106, II, �c�, do Código Tributário Nacional, a retroatividade benigna do art. 35 da Lei n° 8.212/91, com a redação dada pela Lei n° 11.941/09, que fixa o percentual máximo de multa moratória em 20%, inclusive nas hipóteses de lançamento de ofício, se mais benéfico ao sujeito passivo.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Matheus Soares Leite 
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NULIDADE. =~ CERCEAMENTO DO DIREITO DE  DEFESA.
INOCORRENCIA.

Né&o ha falar em cerceamento do direito de defesa, se o Relatorio Fiscal e os
demais anexos que compGem o Auto de Infracdo contém os elementos
necessarios a identificacdo dos fatos geradores do crédito lancado e a
legislacdo pertinente, possibilitando ao sujeito passivo o pleno exercicio do
direito ao contraditério e a ampla defesa.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. INEXISTENCIA

O cerceamento do direito de defesa se da pela criacdo de embaracos ao
conhecimento dos fatos e das razdes de direito a parte contraria, ou entdo pelo
Obice a ciéncia do auto de infracdo, impedindo a contribuinte de se manifestar
sobre os documentos e provas produzidos nos autos do processo.

PRAZO DECADENCIAL. SUMULA VINCULANTE DO STF.
APLICACAO DO CTN.

Prescreve a Suimula Vinculante n° 8, do STF, que sdo inconstitucionais 0s
artigos 45 e 46, da Lei 8.212/91, que tratam de prescri¢do e decadéncia, motivo
pelo qual o prazo de decadéncia a ser aplicado as contribui¢cfes previdenciarias
e as destinadas aos terceiros deve estar em conformidade com o disposto no
CTN. Com o entendimento do Parecer PGFN/CAT n° 1.617/2008, aprovado
pelo Sr. Ministro de Estado da Fazenda em 18/08/2008, na contagem do prazo
decadencial para constituicdo do crédito das contribuicdes devidas a
Seguridade Social utiliza-se o seguinte critério: (i) a inexisténcia de pagamento
justifica a utilizacdo da regra geral do art. 173 do CTN, e, (ii) O pagamento
antecipado da contribuicdo, ainda que parcial, suscita a aplicagdo da regra
prevista no 84° do art. 150 do CTN.

PRESCRICAO INTERCORRENTE.

N&o se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal
(Sumula CARF n° 11).

AFERICAO INDIRETA. PREVISAO LEGAL.

Ocorrendo recusa ou sonegacao de qualquer documento ou informacéo, ou sua
apresentacdo deficiente, a Fiscalizacdo da Receita Federal do Brasil pode, sem
prejuizo da penalidade cabivel, inscrever de oficio importancia que reputar
devida, cabendo ao contribuinte o 6nus da prova em contrario.

ONUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO NO QUAL SE
FUNDAMENTA A ACAO. INCUMBENCIA DO INTERESSADO.

Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. Simples alegacoes
desacompanhadas dos meios de prova que as justifiguem revelam-se
insuficientes para comprovar os fatos alegados.

ALEGACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE. APRECIACAO.
INCOMPETENCIA.

E vedado aos membros das turmas de julgamento do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais afastar a aplicagédo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. Siumula
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CARF n°® 2. O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributéria.

JUROS. TAXA SELIC. LEGITIMIDADE.

Stmula CARF n° 04: A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios
incidentes sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da Receita
Federal sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidacdo e Custodia - SELIC para titulos federais.

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO PRINCIPAL. APLICACAO DE
PENALIDADE. RETROATIVIDADE BENIGNA. NOTA SEI N°
27/2019/CRJ/PGACET/PGFN-ME.

Conforme a Nota SEI n° 27/2019/CRJ/PGACET/PGFN-ME, é cabivel a
retroatividade benéfica da multa moratdria prevista no art. 35 da Lei 8212/91,
com a redacdo da Lei 11.941/09, no tocante aos langcamentos de oficio relativos
a fatos geradores anteriores ao advento do art. 35-A da Lei n® 8.212/91.

REPRESENTAgAO FISCAL PARA FINS PENAIS. IMPOSSIBILIDADE
DE DISCUSSAO NO AMBITO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
FISCAL.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a
Processo Administrativo de Representacdo Fiscal para Fins Penais (Sumula
CARF n° 28).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as

preliminares, afastar a prejudicial de decadéncia e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso
voluntério para aplicar a retroacdo da multa da Lei 8.212/91, art. 35, na redacdo dada pela Lei

11.941/20009.

(documento assinado digitalmente)
Miriam Denise Xavier - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Matheus Soares Leite - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Jose Luis Hentsch

Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Gustavo Faber de Azevedo, Rayd Santana Ferreira,
Wilderson Botto (suplente convocado) e Miriam Denise Xavier (Presidente).

Relatério

A bem da celeridade, peco licenca para aproveitar boa parte do relatério ja

elaborado em ocasido anterior e que bem elucida a controvérsia posta, para, ao final,
complementa-lo (e-fls. 135 e ss).
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Pois bem. Trata-se de Auto de Infragdo DEBCAD n° 37.176.355-0, lavrado em
face da empresa acima identificada que, de acordo com o Relatério Fiscal (fls. 21/27), se refere
as contribuicdes sociais devidas a Seguridade Social, correspondentes as destinadas a Terceiros
(Salario Educacdo, INCRA, SENAC, SESC e SEBRAE) e ndo recolhidas em sua totalidade, no
periodo de 01/2003 a 03/2003 no valor de R$ 5.669,18 (cinco mil, seiscentos e sessenta e nove
reais e dezoito centavos), consolidado em 25/09/2008 e dada ciéncia em 04/10/2008.

O Relatdrio Fiscal informa, em sintese, que:

Constituem fatos geradores das contribuicdes lancadas as remuneracdes pagas ao
segurado empregado Geraldo Assis de Oliveira, ndo declaradas em Guias de
Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia - GFIP.

Dada a nao apresentacdo pelo contribuinte dos documentos necessarios para apuragéo
da incidéncia das contribui¢des previdenciarias, na presente autuagdo, o Auditor Fiscal
efetuou arbitramento por meio da DIRF (Rendimento do Trabalho Assalariado - Cédigo
da Receita: 0561) referente ao calendario de 2003.

Conforme Relatério Fiscal, foi emitida Representagdo Fiscal para Fins Penais pela
prética, em tese, dos crimes de Sonega¢do de Contribui¢do Previdenciéria (de acordo
com o artigo 337-A, inciso I, do Codigo Penal - Decreto-lei n° 2.848 de 07/12/1940 - na
redacdo dada pela Lei n° 9.983 de 14/07/2000) e de Falsificacdo de documento publico,
de acordo com o artigo 297, paragrafo 3°, incisos I, 1l , Il e paragrafo 4° do Cdédigo
Penal - Decreto-lei n° 2.848 de 07/12/40.

O referido Relatério Fiscal informa, também, que foram lavrados os seguintes
Autos de Infragdo DEBCAD:

a) n° 37.176.353-3, referente as contribuicBes previdenciarias da parte patronal e
daquela destinada ao financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de
incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais e do trabalho.

b) n° 37.176.354-1, referente as contribui¢Bes de valores devidos & Seguridade Social
pela empresa, na qualidade de responsavel pelo recolhimento, e se referem a
contribuigdes dos segurados empregados e contribuintes individuais, que deveriam ter
sido deles descontadas e recolhidas pelo empregador, ndo o foram.

c) n° 37.176.356-8, pela empresa deixar de prestar todas as informagfes financeiras e
contébeis na forma estabelecida.

d) n° 37.176.357-6, pela empresa deixar de arrecadar, mediante desconto das
remuneracdes as contribuigdes dos segurados empregados e contribuintes individuais.

e) n° 37.176.358-4, pela empresa apresentar GFIP com dados ndo correspondentes aos
fatos geradores de todas as contribui¢des previdenciarias.

f) n° 37.176.359-2, pela empresa apresentar GFIP com informagbes incompletas,
inexatas ou omissas.

g) n° 37.176.360-2, por deixar o contribuinte de apresentar o Livro Diario relacionado
com as contribuicfes previstas na Lei n° 8.212/91.
Da presente Autuacédo extrai-se, ainda, que:

O Mandado de Procedimento Fiscal - MPF, os Termos de Intimagdo para
Apresentacdo de Documentos - TIAD de 22/07/2008, 15/08/2008 e 28/08/2008 e o Termo de
Encerramento da Agdo Fiscal - TEAF de 11/09/2008 encontram-se as fls. 12/20. Os créditos
lancados em valor original e as aliquotas encontram-se discriminados nos anexos: Discriminativo
Analitico de Débito - DAD (fls. 04) e Relatério de Lancamentos - RL (fls. 06). Os fundamentos
legais do presente Auto estdo no relatoério Fundamentos Legais do Débito - FLD (fls. 07/09).

Os langcamentos foram efetuados através dos levantamentos:
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a) FP2 - SALAR NAO INCLUSO GFIP IDENTIF - fatos geradores e respectivas
contribuigdes previdenciarias de Contribuintes segurados empregados identificados e
ndo declarados em GFIP (periodo 01/2003 a 03/2003).

A qualificacdo das pessoas fisicas representantes legais da empresa contribuinte,

periodo de atuacdo e tipo de vinculo existente constam do Relatorio de Representantes Legais -
REPLEG e da Rela¢do de Vinculos - VINCULOS (fls. 10/11).

A empresa apresentou a impugnacéo de fls. 44/62, acompanhada dos documentos

de fls. 63 (Procuragdo Ad Judicia et Extra) e anexos (fls. 101/115), com as seguintes alegacdes,

em sintese:

DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNACAO
A Impugnante alega a tempestividade de sua impugnacéo.
DA DECADENCIA TOTAL

A Impugnante alega também a extincdo de crédito em razdo da decadéncia
tributaria, com base na inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n°® 8.212/91,
declarada pela Sumula Vinculante n° 8 do Supremo Tribunal Federal e
consequente aplicacdo do artigo 174 do Cddigo Tributario Nacional, estando
decadente/prescrito todo o periodo langado: janeiro de 2003 a dezembro de 2003.

DA NULIDADE DO AUTO DE INFRAGAO

Alega, também, que ndo houve relevante razdo para que o Auditor Fiscal lancasse
mao do arbitramento e afericdo indireta, pois a Impugnante ndo deixou de
apresentar os documentos solicitados com a finalidade de embaragar a
fiscalizacdo; e que ajuizou, em face do INSS, Ac¢do Declaratéria de
Inexigibilidade da contribuicdo social incidente sobre a remuneracdo feita aos
empresarios, administradores e trabalhadores autbnomos (processo 96.22978-3 —
192 Vara da Justica Federal em Sao Paulo - SP), requerendo tutela antecipada,
com base no artigo 273 do Coddigo de Processo Civil, enfim concedida,
independentemente de qualquer garantia. Por tal razdo, a Impugnante estava
desobrigada do recolhimento por forca de provimento judicial e, portanto,
também o estava para prestar quaisquer informagfes. Assim, injustificavel o
arbitramento e necessaria a declaracdo de nulidade do presente Auto de Infracao.

INEXISTENCIA DE PRATICA INFRACIONAL POR PARTE DA
IMPUGNANTE OU DE QUEM LEGALMENTE A REPRESENTE

Alega, finalmente, que devem ser afastadas as imputacGes de falsificacdo de
documento publico ou de sonegacdo de contribuicdo previdenciaria, pois 0
contador Sr. Geraldo Assis de Oliveira ndo €, nem nunca foi, funcionario
devidamente registrado na empresa, mas profissional autbnomo, devidamente
inscrito no seu Orgéo de classe e também no INSS, apresentando como elementos
de prova: copias de Recibos de Pagamento a Autbnomo - RPA e respectivos
cheques nominais do periodo de janeiro de 2003 a marco de 2003. N&do haveria
falsificagdo de documento publico a ser apurada e caso houvesse teria sido por
conta e responsabilidade do referido profissional.

DOS REQUERIMENTOS DA IMPUGNANTE
Assim, a Impugnante requer:

Que seja reconhecida a extingdo do crédito tributario por estar fulminado pela
prescricdo/decadéncia.
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6. Alternativamente, que seja reconhecida a nulidade do Auto de Infragdo porque os
valores foram apurados mediante arbitramento ou aferi¢do presumida.

7. Ainda, alternativamente, que seja julgada improcedente a presente autuacao,
inclusive multa, juros e atualizagdo monetéria.

8. Na hipdtese de rejeicdo dos pedidos antecedentes, a determinacao de pericia para
o fim de apurar o exato “quantum debeatur”, sob pena de cerceamento do direito
de ampla defesa e do devido processo legal.

9. Afastamento da imputacdo de falsificacdo de documento publico e de sonegacéao
de contribuicdo previdenciaria, ja que Geraldo Assis de Oliveira nao foi
empregado.

Em 16/04/2009, os autos foram convertidos em diligéncia, a fim de que fossem
demonstrados o0s requisitos necessarios para o enquadramento do segurado como empregado,
confirmando-se os valores lancados no levantamento FP2-SALAR NAO INCLUSO GFIP
IDENTIF (fls. 118/119).

Conforme consta as fls. 126/128, o contribuinte, apds devidamente intimado, em
18/02/2010, ndo atendeu a solicitagdo fiscal, razdo pela qual a diligéncia foi encerrada sem a
revisdo do levantamento.

Quanto ao referido segurado, a Autoridade Fiscal, as fls. 128, informa que a
prépria empresa enquadrou 0s respectivos rendimentos no cédigo da receita 0561- IRRF
Rendimentos do Trabalho Assalariado; bem como confirma os valores langados no FP2- SALAR
NAO INCLUSO GFIP IDENTIF. Dessa forma, manteve, na integra, o débito levantado, abrindo
prazo de 30 dias para manifestagdo do contribuinte, cuja ciéncia deu-se por via postal em
25/03/2010 (fls. 129).

Em 20/04/2010, as fls. 146/148 do processo 19515.006071/2008-18 - apensado ao
presente processo e referente ao Auto de Infragdo DEBCAD n° 37.176.354-l, lavrado em
25/09/2008 -, a empresa apresentou complementacdo de sua impugnacdo, acompanhada de
documentos de fls. 149 a 169 (cdpias de Recibos de Pagamento a Autdbnomo, copias de cheques
e de GFIP relativas ao periodo 01/2003 a 03/2003), com as seguintes alega¢des, em sintese:

1. Reafirma que Geraldo Assis Oliveira ndo foi segurado empregado, mas autbnomo
(exercendo a fungdo de contador) e nesta condi¢do inscrito no INSS, conforme
atestam os documentos juntados.

2. Que na qualidade de contador, usurpou a confianca nele depositada e de posse de
varios documentos se auto-intitulou empregado. Assim, nestas condigoes,
conforme dispde o artigo 137 do CTN, a responsabilidade é pessoal do proprio
agente e ndo da Impugnante.

Em seguida, sobreveio julgamento proferido pela Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento, por meio do Acérddo de e-fls. 135 e ss, cujo dispositivo considerou a
impugnagdo improcedente, com a manutencdo do crédito tributario exigido. E ver a ementa do
julgado:
ASSUNTO: CONTRIBUIGOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2003 a 31/12/2003
CREDITO TRIBUTARIO. CONTRIBUIGAO DESTINADA AOS TERCEIROS.

As contribuicdes destinadas a terceiros (Salario Educacdo, INCRA, SENAC, SESC e
SEBRAE) possuem a mesma base de célculo utilizada para o calculo das contribuices
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incidentes sobre a remuneracdo dos segurados que lhe prestam servicos, e sujeitam-se
aos mesmos prazos, condicoes, sancgdes e privilégios.

DECADENCIA. INOCORRENCIA. APLICACAO DO PRAZO SEGUNDO
SUMULA VINCULANTE N° 8 DO STF E DA FORMA DE CONTAGEM Do ART.
173, 1, Do CTN.

Em face da inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n°® 8.212/91, declarada pela
Sumula Vinculante n° 8 STF e em se tratando de langamento de fato gerador sem
pagamento antecipado, a contagem do prazo decadencial, de cinco anos, tem seu inicio
no exercicio seguinte aquele em que houve a ciéncia pelo sujeito passivo do referido
langamento, de acordo com o artigo 173, I, do Cédigo Tributario Nacional.

DA LEGALIDADE DA AFERICAO INDIRETA.

E licita a apuragdo por afericio indireta do débito quando a documentagio
comprobatéria ndo é apresentada ou o é de forma deficiente.

NAO DESINCUMBENCIA DO ONUS DA PROVA.

O ato administrativo possui presuncdo de legalidade cujo efeito é inverter o 6nus da
prova. A Impugnante ndo se desincumbiu do dnus de provar o tratamento contabil
mensal e a destinagdo anual de conta de provis&o.

NULIDADE. IMPROCEDENCIA.

N&o procedem as arguicoes de nulidade quando ndo se vislumbra nos autos qualquer
das hipoteses previstas no art. 59 do Decreto n°® 70.235/72.

PEDIDO DE PRODUGAO POSTERIOR DE PROVAS

Indefere se o pedido de pericia e diligéncia, quando ndo sdo atendidas as exigéncias
contidas na norma de regéncia do contencioso administrativo fiscal vigente a época da
impugnacéo

REPRESENTAGCAO FISCAL PARA FINS PENAIS

E dever legal do Auditor Fiscal, no desempenho de suas atribuicdes, formalizar
Representacdo Fiscal para Fins Penais (RFFP) dirigida ao Ministério Pdblico, quando
constatar, em tese, a ocorréncia de crime contra a Seguridade Social.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

O contribuinte, por sua vez, inconformado com a decisdo prolatada e procurando
demonstrar a improcedéncia do langamento, interpds Recurso Voluntario (e-fls. 155 e ss),
repisando, em grande parte, 0s argumentos apresentados em sua impugnacdo, organizado de
acordo com o0s seguintes topicos: (i) tempestividade do recurso interposto; (ii) a nulidade do
julgado recorrido; (iii) questdo prejudicial de extincdo do crédito tributario; (iv) mérito das
raz0es recursais.

Em seguida, os autos foram remetidos a este Conselho para apreciagcdo e
julgamento do Recurso Voluntario.

N&o houve apresentacdo de contrarrazdes.
E o relatorio.

Voto

Conselheiro Matheus Soares Leite — Relator
1. Juizo de Admissibilidade.



FI. 8 do Ac6rddo n.° 2401-010.236 - 22 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 19515.006074/2008-43

O Recurso Voluntéario é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade
previstos no Decreto n° 70.235/72. Portanto, dele tomo conhecimento.

Por fim, cabe esclarecer que, a teor do inciso Ill, do artigo 151, do CTN, as
reclamacdes e 0s recursos suspendem a exigibilidade do crédito tributario, nos termos das leis
reguladoras do processo tributario administrativo.

Nesse sentido, enquanto o recorrente tiver a oportunidade de discutir o débito em
todas as instancias administrativas, até deciséo final e ultima, o crédito tributario em questdo nao
deve ser formalizado pela Administracdo Publica, nos termos do art. 151, I1l, do CTN.

Portanto, neste momento, em razdo do recurso tempestivamente apresentado, o
presente créedito tributario estd com sua exigibilidade suspensa, o que torna desnecesséria a
solicitacdo do recorrente neste sentido.

2. Preliminares.
2.1. Nulidade da decisdo recorrida.

Preliminarmente, o recorrente alega que a decisdo recorrida seria nula, por
entender que houve violacdo ao direito de ampla defesa, ao rejeitar o requerimento de producéo
de provas e diligéncias pertinentes.

Entende, pois, que as provas eram absolutamente necessarias para comprovar 0
desacerto da autuacdo sofrida, inclusive a incorrecéo dos valores apurados e, denegada como foi,
restou configurado o cerceamento da defesa do contribuinte.

Contudo, entendo que néo assiste razao ao recorrente.

A comecar, a decisdo foi fundamentada, ndo havendo que se falar em nulidade
quando o julgador proferiu decisdo devidamente motivada, explicitando as razdes pertinentes a
formacdo de sua livre convicgdo. Ademais, 0 6rgdo julgador ndo esta obrigado a se manifestar
sobre todos os pontos alegados pela parte, mas somente sobre 0s que entender necessarios ao
deslinde da controvérsia, de acordo com o livre convencimento motivado.

Os elementos de prova a favor da recorrente, no caso em analise, poderiam ter
sido por ele produzidos, apresentados a fiscalizacdo no curso do procedimento fiscal, ou, entéo,
na fase impugnatoria, com a juntada de todos os documentos e 0 que mais quisesse para sustentar
seus argumentos, ndo podendo o pedido de pericia ser utilizado como forma de postergar a
producdo probatdria, dispensando-o de comprovar suas alegacgdes.

Nesse desiderato, destaco que a conversdo do julgamento em diligéncia ou o
pedido de producdo de prova pericial ndo serve para suprir 6nus da prova que pertence ao
proprio contribuinte, dispensando-o de comprovar suas alegacoes.

Ademais, realizacdo de diligéncia ou pericia somente se justificaria na hipdtese de
necessidade de apreciacOes técnicas, por especialistas com conhecimento especifico em
determinadas matérias, com o intuito de esclarecer aspectos controvertidos que nao ficaram
suficientemente demonstrados pelas provas aportadas ao processo, ndo sendo essa a hipotese dos
autos.

Dessa forma, entendo que o presente feito ndo demanda maiores investigacdes e
estd pronto para ser julgado, dispensando, ainda, a producdo de prova pericial técnica, por nao
depender de maiores conhecimentos cientificos, podendo a questdo ser resolvida por meio da
analise dos documentos colacionados nos autos, bem como pela dindmica do 6nus da prova.
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A proposito, na apreciacdo da prova, a autoridade julgadora formara livremente
sua convicgao, podendo determinar a realizagdo de diligéncias e pericias apenas quando entenda
necessarias ao deslinde da controvérsia.

Para além do exposto, quanto ao pedido de juntadas de novos documentos, 0s
artigos 15 e 16 do Decreto n° 70.235, de 1972, sdo expressos em relacdo ao momento em que as
alegacdes do recorrente, devidamente acompanhadas dos pertinentes elementos de prova, devem
ser apresentadas, ou seja, na impugnacao.

A propdsito, é de responsabilidade da empresa manter a disposi¢cdo da
fiscalizacdo, os documentos comprobatdrios do cumprimento das obrigacdes previdenciarias (art.
60, VII, da Instrucdo Normativa SRP n° 3, de 14 de julho de 2005).

Portanto, ndo cabe ao recorrente se valer de pedido para apresentar provas ndo
trazidas aos autos no momento oportuno, quando esse Onus lhe cabia, por ter operado sua
precluséo.

Cabe destacar, ainda, que o recurso foi apresentado no ano-calendario de 2011,
sendo que até o presente momento o recorrente ndo requereu a juntada de qualquer documento
adicional aos autos, tendo tido tempo suficiente para se manifestar.

Compete ao sujeito passivo o o6nus de comprovar o recolhimento das
contribuicdes devidas, tal como alega. Nesse sentido, ndo cabe ao Fisco, neste caso, obter prova
acerca dos supostos recolhimentos, mas, sim, ao recorrente apresentar os documentos
comprobatdrios solicitados pela fiscalizagéo.

E, ainda, ndo h4, pois, que se falar em cerceamento de defesa ou violacdo a ampla
defesa, eis que, se ndo exercido, foi por op¢do do proprio contribuinte.

Nesse sentido, ndo ha que se falar em nulidade da decisdo de primeira instancia,
eis que proferida por autoridade competente, e esta devidamente fundamentada, sendo que a
insatisfacdo do contribuinte, sobre os pontos suscitados, ndo tem o condao de anular a decisdo de
primeira instancia, sendo matéria atinente a interposicdo de recurso voluntario, a ser objeto de
deliberacdo pelo colegiado de 22 instancia.

Por fim, destaco que o principio da verdade material, que rege o Processo
Administrativo Fiscal, ndo afasta a necessidade de prova das alegacdes de defesa contrarias ao
lancamento fiscal.

Dessa forma, rejeito a preliminar suscitada.
2.2. Nulidade do lancamento.

O recorrente também alega que o auto de infracdo seria nulo, por entender que néo
houve a exposicdo clara e precisa dos fatos que redundaram nas infragcOes apuradas,
acompanhada dos elementos de provas indispensaveis a comprovacao do ato ilicito.

Pois bem. E certo que a constituicio do crédito tributario, por meio do langamento
de oficio, como atividade administrativa vinculada, exige do Fisco a observancia da legislacdo de
regéncia, a fim de constatar a ocorréncia do fato gerador da obrigagdo correspondente,
determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito
passivo e, sendo caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel (art. 142 do CTN). A ndo
observéancia da legislacdo que rege o langamento fiscal ou a falta de seus requisitos, tem como
consequéncia a nulidade do ato administrativo, sob pena de perpetuar indevidamente
cerceamento do direito de defesa.



FI. 10 do Ac6rddo n.° 2401-010.236 - 22 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 19515.006074/2008-43

em epigrafe.

Contudo, entendo que nédo assiste razdo ao recorrente, estando higida a exigéncia

A comecar, entendo, pois, que o auto de infracdo em discussdo esta em

conformidade com os arts. 10 e 11 do Decreto 70.235/1972 e ndo violou o art. 59 desta norma.

Veja-se:

Art. 10. O auto de infracdo sera lavrado por servidor competente, no local da verificacdo
da falta, e contera obrigatoriamente:

| - a qualificagdo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

Il - a descrigao do fato;

IV - a disposigdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinacdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugna-la no prazo
de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicacdo de seu cargo ou fungdo e o nimero de
matricula.

Art. 11. A notificacdo de langamento serd expedida pelo 6rgdo que administra o tributo
e conterd obrigatoriamente:

| - a qualificacdo do notificado;
Il - o valor do crédito tributario e o prazo para recolhimento ou impugnacéo;
111 - a disposicéo legal infringida, se for o caso;

IV - a assinatura do chefe do 6rgdo expedidor ou de outro servidor autorizado e a
indicacdo de seu cargo ou funcéo e o nimero de matricula.

Pardgrafo Unico. Prescinde de assinatura a notificagdo de lancamento emitida por
processo eletrénico.

()
Art. 59. Séo nulos:
| - 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisBes proferidos por autoridade incompetente ou com preteri¢do
do direito de defesa.

8§ 1° A nulidade de qualquer ato s6 prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam conseqUiéncia.

8 2° Na declaragdo de nulidade, a autoridade dir4 os atos alcancados, e determinara as
providéncias necessérias ao prosseguimento ou solucéo do processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a
declaracdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir o
ato ou suprir-lhe a falta.

A propésito, o art. 60 do Decreto n°® 70.235/72 menciona que as irregularidades,

incorrecOes e omissdes ndo configuram nulidade, devendo ser sanadas se resultarem em prejuizo
para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando néo influirem na solucéo

do litigio:

Art. 60. As irregularidades, incorrecGes e omissdes diferentes das referidas no artigo
anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em prejuizo
para o sujeito passivo, salvo se este Ihes houver dado causa, ou quando ndo influirem na
solugdo do litigio.
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Da leitura dos dispositivos acima transcritos, conclui-se que o Auto de Infracdo sé
podera ser declarado nulo se lavrado por pessoa incompetente ou quando ndo constar, ou nele
constar de modo errdneo, a descricdo dos fatos ou o enquadramento legal de modo a
consubstanciar pretericdo do direito de defesa

Ao contrario do que arguido pelo recorrente, vislumbro que o ato administrativo
de lancamento foi motivado pelo conjunto das razbes de fato e de direito que carrearam a
conclusdo contida na acusacdo fiscal, a luz da legislacdo tributaria compativel com as razbes
apresentadas no lancamento. O convencimento fiscal esta claro, aplicando a legislacdo que
entendeu pertinente ao presente caso, procedeu a apuracdo do tributo devido com a
demonstragédo constantes no Auto de Infrag&o.

A meu ver, 0 lancamento em comento seguiu todos 0s passos para sua correta
formacdo, conforme determina o art. 142 do Cddigo Tributario Nacional, quais sejam: (a)
constatacdo do fato gerador cominado na lei; (b) caracterizacdo da obrigacdo; (c) apuracdo do
montante da base de célculo; (d) fixacdo da aliquota aplicavel a espécie; (e) determinacdo da
exacdo devida — valor original da obrigacdo; (f) definicdo do sujeito passivo da obrigacéo; e (g)
lavratura do termo correspondente, tudo conforme a legislacéo.

No presente caso, a autoridade agiu em conformidade com os dispositivos legais
que disciplinam o langamento, discriminando no Relatdrio Fiscal os dispositivos legais
aplicaveis ao caso, além de descrever os fatos geradores das contribuicdes, bem como os
documentos que serviram de base para a apuragédo das contribui¢cfes devidas, cujos valores estdo
demonstrados nos documentos anexos, além de mencionar os valores dos acréscimos legais a
titulo de juros e multa, com a correspondente fundamentag&o legal.

Constatado que ndo foi procedido o recolhimento das contribuicBes devidas, e
considerando as disposicOes legais que atribuem prerrogativa de arrecadar, fiscalizar, lancar e
normatizar o recolhimento das contribui¢fes sociais previstas na Legislacdo Previdenciaria, e a
fiscalizagdo a obrigagdo legal de verificar se as contribui¢des devidas estdo sendo realizadas em
conformidade com o ali estabelecido, ndo pode o agente fiscal se furtar ao cumprimento do
legalmente estabelecido, sob pena de responsabilidade, de conformidade com o art. 142,
paragrafo Unico, do Cédigo Tributario Nacional.

Entendo, portanto, que ndo ha nenhum vicio que macula o presente lancamento
tributério, ndo tendo sido constatada violacdo ao devido processo legal e a ampla defesa,
havendo a devida descricdo dos fatos e dos dispositivos infringidos e da multa aplicada.
Portanto, entendo que nédo se encontram motivos para se determinar a nulidade do langcamento,
por terem sido cumpridos os requisitos legais estabelecidos no artigo 11 do Decreto n°
70.235/72, notadamente considerando que o contribuinte teve oportunidade de se manifestar
durante todo o curso do processo administrativo.

Nesse sentido, tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa 0s
fatos que suportaram o langamento, oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e do
contraditério, bem como em observancia aos pressupostos formais e materiais do ato
administrativo, nos termos da legislacdo de regéncia, especialmente arts. 142 do CTN e 10 e 11
do Decreto n° 70.235/72, ndo ha que se falar em nulidade do langamento.

Assim, uma vez verificado a ocorréncia do fato gerador, o Auditor Fiscal tem o
dever de aplicar a legislacédo tributaria de acordo com os fatos por ele constatados e efetuar o
langcamento tributario.
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Para além do exposto, entendo que ndo houve nos autos em momento algum
cerceamento do direito de defesa da recorrente ou violagéo ao contraditorio e ao devido processo
legal, tendo em vista que Ihe foi oportunizado a pratica de todos os atos processuais inerentes ao
processo administrativo-fiscal, contidos no Decreto no 70.235/1972.

Cabe pontuar, ainda, que o cerceamento do direito de defesa se da pela criacdo de
embaracos ao conhecimento dos fatos e das razdes de direito a parte contréria, ou entdo pelo
Obice a ciéncia do auto de infracdo, impedindo a contribuinte de se manifestar sobre os
documentos e provas produzidos nos autos do processo, hipotese que nao se verifica in casu. O
contraditério € exercido durante o curso do processo administrativo, nas instancias de
julgamento, ndo tendo sido identificado qualquer hipdtese de embaraco ao direito de defesa do
recorrente.

Dessa forma, ndo procede o argumento acerca da nulidade do lancamento, eis que
ndo se vislumbra ofensa a ampla defesa, tendo em vista estarem descritos todos os motivos para
constituicdo do crédito; os fatos geradores; as bases de calculos; os fundamentos legais; o
Relatério fiscal e os seus relatdrios de lancamentos, além da certeza de que foram oferecidas
totais condicgdes para que o contribuinte pudesse compreender perfeitamente os procedimentos
adotados pela auditoria fiscal.

Por fim, incumbe ao autor o 6nus de comprovar os fatos constitutivos do Direito
por si alegado, e a parte adversa, a prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor. Cabe, portanto, ao contribuinte o 6nus de enfrentar a acusacdo fiscal, devidamente
motivada, apresentando os argumentos pelos quais entende que o presente lancamento tributario
merece ser declarado improcedente, ndo sendo o caso de decretar a nulidade do auto de infracao,
eis que preenchidos os requisitos do art. 142 do CTN.

Ante 0 exposto, destaco que ndo vislumbro qualquer nulidade na hipétese dos
autos, seja do lancamento tributario a que se combate ou mesmo da decisdo proferida, ndo tendo
sido constatada violacdo ao devido processo legal e a ampla defesa.

Dessa forma, rejeito a preliminar suscitada.
3. Prejudicial de Mérito — Decadéncia e “Prescrigao”.

O contribuinte, em seu recurso, insiste na decadéncia/prescricdo do crédito
tributario lancado, ao menos em parte.

Pois bem. Oportuno esclarecer, inicialmente, que em decorréncia do julgamento
dos Recursos Extraordinarios n° 556.664, 559.882, 559.943 e 560.626 o Supremo Tribunal
Federal editou a Sumula Vinculante n° 8, publicada no D.O.U. de 20/06/2008, nos seguintes
termos:

Sao inconstitucionais o paragrafo Unico do art. 5° do Decreto-Lei n° 1.569/77 e os
artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212/91, que tratam de prescricdo e decadéncia de crédito
tributario.

De acordo com a Lei 11.417/2006, ap6s o Supremo Tribunal Federal editar
enunciado de simula, esta tera efeito vinculante em relacdo aos demais 6rgdos do Poder
Judiciario e a administracdo publica direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, a
partir de sua publicacdo na imprensa oficial. Assim, a nova simula alcanga todos os créditos
pendentes de pagamento e constituidos apos o lapso temporal de cinco anos previsto no CTN.

Para alem do exposto, o Superior Tribunal de Justica, nos autos do REsp
973.733/SC, submetido a sistematica dos recursos especiais repetitivos representativos de
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controvérsia (art. 543-C, do CPC/73), fixou o entendimento no sentido de que o prazo
decadencial quinqtienal para o Fisco constituir o crédito tributario conta-se: a) Do primeiro dia
do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado, quando a lei ndo
prevé o pagamento antecipado da exa¢do ou quando a lei prevé o pagamento antecipado, mas ele
inocorre, sem a constatacdo de dolo, fraude ou simulacdo do contribuinte; b) A partir da
ocorréncia do fato gerador, nos casos em que ocorre 0 pagamento antecipado previsto em lei.

Dessa forma, a regra contida no artigo 150, 8 4°, do CTN, é regra especial,
aplicavel apenas nos casos em que se trata de lancamento por homologacéo, com antecipacéo de
pagamento, de modo que, nos demais casos, estando ausente a antecipacdo de pagamento ou
mesmo havendo a constatacao de dolo, fraude ou simulacdo do contribuinte, a regra aplicavel € a
prevista no artigo 173, I, do CTN.

No caso dos autos, o trabalho fiscal se reporta aos fatos geradores de
ContribuicGes Previdenciarias, relativo ao periodo de apuragdo 01/01/2003 a 31/12/2003, tendo o
contribuinte sido intimado acerca do langamento, no dia 04/10/2008 (e-fl. 42).

Para aplicar o entendimento do Superior Tribunal de Justica ao caso em questéo,
que trata da exigéncia de Contribui¢des Previdenciarias, é de extrema relevancia, a constatacéo
da existéncia ou ndo de antecipacdo de pagamento, o que influencia, decisivamente, na contagem
do prazo decadencial, seja pelo artigo 150, 8§ 4°, ou pelo artigo 173, I, ambos do CTN.

Assim, de acordo com o entendimento Superior Tribunal de Justica, na hipdtese
em que o contribuinte efetuar o pagamento antecipado, o prazo decadencial se encerra depois de
transcorrido 5 (cinco) anos do fato gerador, conforme regra do artigo 150, § 4°, do CTN.

A proposito, cabe pontuar, ainda, que para fins de aplicacdo da regra decadencial
prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribui¢des previdenciarias, caracteriza pagamento
antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo
contribuinte na competéncia do fato gerador a que se referir a autuacdo, mesmo que nédo tenha
sido incluida, na base de célculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente
exigida no auto de infracdo (Simula CARF n° 99).

Na auséncia de pagamento antecipado ou nas hipéteses de dolo, fraude ou
simulacéo, o lustro decadencial para se constituir o crédito tributario é contado do exercicio
seguinte aguele em que o langamento poderia ter sido efetuado, nos moldes do artigo 173, 1, do
CTN. Em outras palavras, caracterizada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagédo, a contagem
do prazo decadencial das contribuicBes previdenciarias rege-se pelo art. 173, inciso |, do CTN
(Stmulas CARF n° 72 e 106).

No caso em apreco, apesar da juntada de indmeros documentos nos autos, ndo
vislumbro como comprovada a antecipacdo de pagamento, ainda que parcial. Nesse sentido, 0
prazo decadencial para o Fisco constituir crédito tributario em epigrafe, sujeito ao lancamento
por homologacdo, deve ser contado com base no art. 173, inciso I, do CTN, eis que ndo
comprovada a existéncia de pagamento antecipado.

Tem-se, pois, que ndo constato nos autos a documentacdo comprobatdria e nem
mesmo 0s demonstrativos arrolados pela fiscalizagdo permitem compreender neste sentido,
sobretudo considerando que ndo houve apropriagdo de GPS em nenhuma competéncia.

A propésito, por se tratar de matéria controvertida, levando em consideracdo,
ainda, que o recorrente teve oportunidade de tecer maiores esclarecimentos a esse respeito,
inclusive juntando a documentagdo necessaria em seu recurso, mas, em contrapartida, limitou-se
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a reproduzir o teor de sua impugnacdo, entendo que a decisdo recorrida, neste ponto, deve ser
mantida.

Dessa forma, diante da auséncia de constatacdo da antecipacdo de pagamento,
cujo Onus o sujeito passivo ndo se desincumbiu, deve ser aplicada a regra insculpida no art. 173,
inciso I, do CTN.

Assim, uma vez que 0 sujeito passivo, foi cientificado do langamento, por via
postal, no dia 04/10/2008 (e-fl. 42), e o trabalho fiscal se reporta aos fatos geradores de
ContribuicBes Previdenciarias, relativo ao periodo de apuracéo 01/01/2003 a 31/12/2003, ndo ha
que se falar em decadéncia do crédito tributario, pelo art. 173, I, do CTN.

Considerando-se que os créditos relativos a competéncia 01/2003 s6 poderiam vir
a ser objeto de lancamento fiscal a partir do seu vencimento, que ocorreu na competéncia
02/2003, o termo inicial do prazo decadencial para o Fisco constituir o crédito é o primeiro dia
do exercicio seguinte aquele em que o crédito poderia ter sido constituido, ou seja, o dia
01/01/2004; portanto, tinha a Administracdo Tributaria cinco anos para efetuar o lancamento de
oficio, a contar do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter
sido efetuado, ou seja, de 1°/01/2004 a 31/12/2008.

Por fim, cabe esclarecer que ndo ha que se falar em prescricdo intercorrente no
processo administrativo fiscal, devendo ser aplicado o entendimento preconizado pela Sumula
CARF n° 11, in verbis:

Simula CARF n° 11
Né&o se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal.
(Vinculante, conforme Portaria MF n°® 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Assim, ndo deve prevalecer a aplicacdo do artigo 174, do Cddigo Tributério
Nacional ao presente caso, conforme pleiteado pelo recorrente, eis que, ndo havendo declaracédo
em GFIP dos fatos geradores até o momento do lancamento fiscal, ndo ha que se falar em
constituicdo definitiva do crédito tributario ou mesmo em prescricéo.

Art. 174. A acdo para a cobranga do crédito tributario prescreve em cinco anos,
cantados da data da sua constituicdo definitiva.

Portanto, ndo ha que se falar em decadéncia e nem mesmo em prescri¢do do
crédito tributario.

4. Mérito.
4.1. Afericao Indireta.

O recorrente alega, ainda, que a figura do arbitramento seria meio absolutamente
extremo para a apuracdo dos valores e sO deve ser utilizado em casos de evidente
excepcionalidade, circunstancia ndo prevista, na especie.

Nesse sentido, afirma, pois, que ndo havia razao relevante para se lancar méo do
arbitramento ou aferi¢do indireta pelo sé fato de que a Unica justificativa para a adocdo de tal
procedimento foi o fato de ndo ter o recorrente apresentado os documentos solicitados, eis que
existiam outros meios de apuracéo da contribui¢do no periodo-base.

Mais adiante, afirma que estava desobrigada do recolhimento do tributo por forca
de provimento antecipatério judicial e, por inarredavel conseqiiéncia logica, estava também
desobrigada de prestar quaisquer outras informacdes.
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Em relacdo ao mérito, entendo que as razdes adotadas pela decisdo de piso sdo
suficientemente claras e solidas, ndo tendo a parte se desincumbindo do énus de demonstrar a
fragilidade da acusacéo fiscal.

Pois bem. Diante da ndo apresentacdo de todos os documentos por parte da
empresa, a legislacdo permite a Autoridade Fiscal fazer uso do disposto nos 88 3° e 6°, do art. 33,
da Lei n® 8.212/91:

Lei n° 8.212/91
Art. 33.[..]

§ 3° Ocorrendo recusa ou sonegacdo de qualquer documento ou informagdo, ou sua
apresentacdo deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuizo da
penalidade cabivel, lancar de oficio a importancia devida. (Redacdo dada pela Lei n°
11.941, de 2009).

8§ 6° Se, no exame da escrituracdo contabil e de qualquer outro documento da empresa, a
fiscalizacdo constatar que a contabilidade n&o registra o movimento real de
remuneracdo dos segurados a seu servigo, do faturamento e do lucro, serdo apuradas,
por afericdo indireta, as contribuicdes efetivamente devidas, cabendo a empresa 0 anus
da prova em contrario.

Observe-se que a afericdo indireta tem por objetivo somente possibilitar a
concretizagcdo dos 88 3°, 4° e 6°, do art. 33, da Lei n° 8.212/91, eis que a atividade de
lancamento é vinculada e obrigatdria, de modo que a apresentacdo deficiente da documentacéo
ndo pode impedir a constituicdo do crédito tributario correspondente.

Dada a ndo apresentacdo pelo contribuinte dos documentos necessarios para
apuracdo da incidéncia das contribuices previdenciarias, o Auditor Fiscal efetuou arbitramento
por meio da DIRF (Base de Calculo do Imposto de Renda Retido na Fonte) e da DIPJ (dos
valores declarados como despesas com remuneragdo), ambas referentes ao ano-calendario de
2003. O Relatoério do Auto de Infracdo descreve de forma minuciosa os valores apurados e 0
Relatério de Lancamentos os informa individualizadamente.

A mesma lei que prevé a afericdo das contribuigdes devidas em face da
apresentacdo deficiente da documentacdo, também concede ao sujeito passivo o dnus da prova
em contrario. Em que pese a insatisfacdo do recorrente, entendo que ndo houve a apresentacao de
provas e argumentos aptos a afastar o arbitramento realizado na auditoria fiscal, devidamente
lancado, sobretudo em razdo de o sujeito passivo nao ter atendido as diversas intimacGes durante
o procedimento de fiscalizacéo.

Assim, a afericdo indireta, ndo obstante seja procedimento excepcional, no
presente caso acha-se perfeitamente autorizada, nos termos do artigo 33, 8§ 3° da Lei n.°
8.212/91, sem prejuizo da penalidade cabivel.

Para alem do exposto, a alegacdo de que estava desobrigada do recolhimento das
contribuicdes previdenciarias por forca de provimento judicial ndo merece prosperar. 1sso
porque, conforme bem assentado pela decisdo recorrida, o objeto da agédo ajuizada pelo sujeito
passivo diz respeito a suspensdo do pagamento das contribuicdes previdenciarias reguladas pela
Lei Complementar n° 84/96, com vigéncia no periodo de maio de 1996 a fevereiro de 2000,
sendo que o presente lancamento diz respeito as contribui¢cdes devidas por determinagéo da Lei
n° 8.212/91, em seu artigo 22, incisos | e Il - contribuicdo patronal e financiamento dos
beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrentes
dos riscos ambientais no trabalho, respectivamente, bem como as contribui¢cdes destinadas a
terceiros (Salario Educacdo, INCRA, SENAC, SESC e SEBRAE) e que possuem a mesma base
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de célculo utilizada para o calculo das contribui¢bes incidentes sobre a remuneracdo dos
segurados que lhe prestam servicos, e sujeitam-se aos mesmos prazos, condi¢des, sangoes e
privilégios.

Ademais, a respeito da alegacdo no sentido de que o segurado Geraldo Assis de
Oliveira, na qualidade de contador, usurpou a confianca nele depositada e de posse de varios
documentos se autointitulou empregado, ndo houve a juntada de qualquer documento para fins
de comprovar a alegacdo. Aléem disso, 0 sujeito passivo ndo demonstrou qualquer retificacdo da
DIRF ano-calendario de 2003 que, segundo afirma, foi indevidamente preenchida pelo contador
a epoca (Folha de Pagamento de 11/2003).

Tem-se, pois, que 0S argumentos apresentados pelo contribuinte,
desacompanhados de provas, ndo tém o cond&o de reverter a conduta relatada nos autos e nem de
eximi-lo da obrigacéo legal, porquanto nenhum documento contundente foi ofertado para fazer
prova de que os valores efetivamente despendidos sejam improprios para integrar a base de
calculo do langcamento.

Ademais, oportuno destacar que incumbe ao autor o 6nus de comprovar os fatos
constitutivos do Direito por si alegado, e a parte adversa, a prova de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor. Cabe, portanto, ao contribuinte o énus de enfrentar
a acusacdo fiscal, devidamente motivada, apresentando os argumentos pelos quais entende que o
presente lancamento tributario merece ser declarado improcedente, bem como os documentos
pertinentes para fins de comprovar os fatos narrados.

No presente caso, 0 lancamento foi efetuado por afericdo indireta e caberia ao
impugnante o 6nus da prova em contréario, que sé seria cumprido mediante a apresentacdo de
documentos e esclarecimentos incontroversos, comprovando, de forma consistente, que os fatos
sobre os quais se funda o langamento, ocorreram de modo diferente do considerado pela
autoridade lancadora, o que nao foi realizado no presente processo administrativo fiscal.

Assim, sobre a comprovacao dos fatos alegados, entendo que o recorrente néo se
desincumbiu de comprovar suas alegagdes, ficando apenas no campo das suposi¢des, 0 que, a
meu ver, ndo tém o condao de afastar a higidez da acusacao fiscal.

Sobre as demais alegacdes apresentadas pelo sujeito passivo, ndo acrescentam e
nem diminuem o lancamento fiscal, quando, na verdade, confirmam que o trabalho da
Fiscalizacdo estd correto. Em nenhum momento o sujeito passivo demonstra que os valores
lancados sdo indevidos, limitando-os a trazer alegacGes genéricas e que ndo afastam a
responsabilidade pelo crédito tributario.

Ademais, destaco que o sujeito passivo apresentou seu Recurso em marco de
2011, sendo que até o presente momento (ano-calendario 2021), o recorrente ndo anexou
qualquer documento complementar nos autos, que pudesse comprovar o adimplemento de suas
obrigacOes tributarias, ndo havendo que se falar em dilacdo de prazo para a juntada de novos
documentos, que, inclusive, deveriam ter sido apresentados quando da impugnacao.

Tem-se, pois, que o contribuinte teve tempo suficiente para encaminhar o0s
documentos comprobatérios, durante o curso do processo administrativo fiscal, ndo havendo,
pois, que se falar em cerceamento de defesa ou violagdo a ampla defesa, eis que, se ndo exercido,
foi por opg¢éo do proprio contribuinte.
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Dessa forma, como o contribuinte ndo apresentou a documentacdo idénea
solicitada pela fiscalizagdo, reputo correto o arbitramento levado a cabo, por falta de
comprovagéo.

4.2. Taxa Selic.

Prossegue o recorrente, alegando que a incidéncia da Taxa Selic ndo encontraria
respaldo juridico, de modo que os juros deveriam ser calculados a taxa de 1% ao més, nos termos
do art. 161, § 1°, do CTN.

Inicialmente, oportuno observar, novamente, que ja estd sumulado o entendimento
segundo o qual falece competéncia a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF)
para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade da lei tributéria:

Simula CARF n°® 2: O CARF ndo € competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Tem-se, pois, que ndo €é da competéncia funcional do érgdo julgador
administrativo a apreciacdo de alegacdes de ilegalidade ou inconstitucionalidade da legislacao
vigente. A declaragdo de inconstitucionalidade/ilegalidade de leis ou a ilegalidade de atos
administrativos é prerrogativa exclusiva do Poder Judiciario, outorgada pela propria Constituicdo
Federal, falecendo competéncia a esta autoridade julgadora, salvo nas hipoGteses expressamente
excepcionadas no paragrafo primeiro do art. 62 do Anexo Il, do RICARF, bem como no art. 26-
A, do Decreto n° 70.235/72, ndo sendo essa a situagdo em questéo.

Cumpre lembrar, ainda, que a utilizacdo da Taxa SELIC para atualizacGes e
correcBes dos débitos apurados estd prevista no art. 34, da Lei n°® 8.212/91, sendo que sua
incidéncia sobre débitos tributarios ja foi pacificada, conforme Sumula n° 04, do CARF, in
verbis:

Stmula CARF n° 4. A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratérios incidentes sobre
débitos tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e

Custddia - SELIC para titulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de
07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Dessa forma, rejeito a argumentacao do sujeito passivo.
4.3. Da Multa Aplicada — Retroatividade Benigna.

Enfrentada as questfes acima, apenas faco um pequeno reparo na decisao de piso,
determinando, por forga do art. 106, II, “c”, do Codigo Tributario Nacional, a retroatividade
benigna do art. 35 da Lei n° 8.212/91, com a redacdo dada pela Lei n° 11.941/09, que fixa o
percentual méximo de multa morat6ria em 20%, inclusive nas hipoteses de langamento de oficio.

A esse respeito, relevante destacar que a propria Procuradoria da Fazenda
Nacional, passou a acolher a jurisprudéncia firmada pelo Superior Tribunal de Justica, acolhendo
0 entendimento da inaplicabilidade do art. 35-A da Lei n° 8.212/91, o qual prevé a multa de 75%
para os casos de lancamento de oficio de contribui¢Ges previdenciarias relativas a fatos geradores
ocorridos antes da vigéncia da Lei n° 11.941/09.

Nesse sentido, apds a consolidacdo da jurisprudéncia do Superior Tribunal de
Justica no sentido de admitir a retroatividade benigna do art. 35 da Lei n° 8.212/91, com a
redacdo dada pela Lei n® 11.941/09, que fixa o percentual maximo de multa moratdria em 20%,
inclusive nas hipoteses de langamento de oficio, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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incluiu essa matéria na lista e elaborou a nota retro referida, cujos principais trechos destaco pela
pertinéncia com a presente lide.

Vejamos o0 que consta na Nota SEI n° 27/2019/CRJ/PGACET/PGFN-ME, que fez
incluir na “Lista de Dispensa de Contestar e Recorrer — a que se refere o art.2°, V, VIl e 88 3° a
89, da Portaria PGFN N° 502/2016 - o item o item 1.26,”c”:

1.2.6. Multas

c) Retroatividade benéfica da multa moratdria prevista no art. 35 da Lei n° 8.212/1991,
com a redacdo dada pela Lei n°® 11.941/2009, no tocante aos lancamentos de oficio
relativos a fatos geradores anteriores ao advento do art. 35-A, da Lei n°® 8.212/1991.
Resumo: A jurisprudéncia do STJ acolhe, de forma pacifica, a retroatividade benigna da
regra do art. 35 da Lei n° 8.212, de 1991, com a redacdo dada pela Lei n° 11.941, de
2009, que fixa o percentual maximo de multa moratéria em 20%, em relacdo aos
lancamentos de oficio. Nessas hipoteses, a Corte afasta a aplicagdo do art. 35-A da Lei
n® 8.212, de 1991, que prevé a multa de 75% para os casos de langamento de oficio das
contribui¢des previdencidrias, por considerd-la mais gravosa ao contribuinte. O art. 35-
A da Lei 8.212, de 1991, incide apenas em relagdo aos langamentos de oficio (rectius:
fatos geradores) realizados apds a vigéncia da referida Lei n°® 11.941, de 2009, sob pena
de afronta ao disposto no art. 144 do CTN.

Precedentes: Aglint no REsp 1341738/SC; REsp 1585929/SP, Agint no AREsp
941.577/SP, Agint no REsp 1234071/PR, AgRg no REsp 1319947/SC, EDcl no AgRg
no REsp 1275297/SC, REsp 1696975/SP, REsp 1648280/SP, AgRg no REsp
576.696/PR, AgRg no REsp 1216186/RS.

Referéncia; Nota SEI n° 27/2019/CRJ/PGACET/PGFN-ME
*Data da inclusdo: 12/06/2018

5. A controvérsia em enfoque gravita em torno do percentual de multa aplicavel as
contribuigdes previdenciarias objeto de langamento de oficio, em razdo do advento das
disposicOes da Lei n° 11.941, de 2009. Discute-se, nessa toada, se deveriam incidir 0s
percentuais previstos no art. 35 da Lei n° 8.212, de 1991, na redacgdo anterior aquela
alteracdo legislativa; se o indice aplicavel seria o do atual art. 35 da Lei n° 8.212, de
1991, com a redacdo da Lei 11.941, de 2009; ou, por fim, se caberia aplicar o art. 35-A
da Lei n®8.212, de 1991, incluido pela nova Lei ja& mencionada.

6. A respeito da questdo, a Fazenda Nacional vem defendendo judicialmente a tese de
que, para a definicdo do percentual aplicavel a cada caso, indispensavel discernir se se
trata de multa moratdria, devida no caso de atraso no pagamento independente do
langamento de oficio, ou de multa de oficio, cuja incidéncia pressupde a realizacdo do
lancamento pelo Fisco para a constituicdo do crédito tributario, diante do nao
recolhimento do tributo e/ou falta de declaracdo ou declaracdo inexata por parte do
contribuinte.

7. Na perspectiva da Fazenda Nacional, havendo langamento de oficio, incidiria a regra
do art. 35 anterior & Lei n® 11.941, de 2009 (que previa multa paraa NFLD e a

escalonava até 100% do débito) ou aplicar-se-ia retroativamente o art. 35-A da Lei n°
8.212, de 1991 (que estipula multa de oficio em 75%), quando mais benéfico ao
contribuinte. Tais regras, conforme defendido, diriam respeito @ multa de oficio.
Noutras palavras, na linha advogada pela Unido, restaria afastada a incidéncia da atual
redacdo do art. 35 da Lei n°® 8.212, de 1991 (de acordo com a Lei n® 11.941, de 2009),
porquanto aplicavel apenas a multa moratéria, ndo havendo que se falar em redugéo da
multa de oficio imposta pelo Fisco para o patamar de 20% do débito.

8. Sucede que, analisando a jurisprudéncia do Egrégio Superior Tribunal de Justica -

STJ, é possivel constatar a orientacdo pacifica de ambas as Turmas de Direito Publico
no sentido de admitir a retroatividade benigna do art. 35 da Lei n® 8.212, de 1991, com a
redacdo dada pela Lei n°® 11.941, de 2009, que fixa o percentual maximo de multa
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moratoria em 20%, inclusive nas hipoteses de lancamento de oficio. E o que bem
revelam as ementas dos arestos adiante transcritos, in verbis:

9. Vé-se que a Fazenda Nacional buscou diferenciar o regime juridico das multas de
mora e de oficio para, a partir disso, evidenciar a possibilidade ou ndo de retroacao
benigna (CTN, art. 106. II, “c”) conforme as regras incidentes a cada espécie de
penalidade.

10. Contudo, o STJ vem entendendo que, anteriormente a incluséo do art. 35-A pela Lei
n° 11.941, de 2009, ndo havia previsdo de multa de oficio no art. 35 da Lei n°® 8.212, de
1991 (apenas de multa de mora), nem na redacdo primeva, nem na decorrente da Lei n°
11.941, de 2009 (fruto da conversdo da Medida Provisdria n° 449, de 2008).
Consequentemente, a Corte tem afirmado a incidéncia da redacdo do art. 35 da Lei
8.212/1991, conferida pela Lei 11.941, de 2009, que fixa o percentual maximo de 20%
para a multa moratéria, por caracterizar-se como norma superveniente mais benéfica em
matéria de penalidades na seara tributéria, a teor do art. 106, 11, "c", do CTN.

11. Nessas hipdteses, a jurisprudéncia pacifica do STJ afasta a aplicacdo do art. 35-A da
Lei n° 8.212, de 1991, que prevé a multa de 75% para os casos de lancamento de oficio
das contribuicBes previdencidrias, por considera-la mais gravosa ao contribuinte. Assim,
o0 art. 35-A da Lei 8.212, de 1991, incidiria apenas sobre os langamentos de oficio
(rectius: fatos geradores) realizados ap6s a vigéncia da referida Lei n® 11.941, de 2009,
sob pena de afronta ao disposto no art. 144 do CTN (“ O langamento reporta-se a data
da ocorréncia do fato gerador da obrigacéo e rege-se pela lei entdo vigente, ainda que
posteriormente modificada ou revogada”).

Recentemente, a Procuradoria da Fazenda Nacional editou ainda o PARECER
SEI N° 11315/2020/ME, no qual ratifica a aplicacdo do entendimento acima mesmo diante das
consideracBes em contrario apresentadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. Quanto a
este ponto, fazemos 0s seguintes destaques:

1. Trata-se da Nota Cosit n® 189, de 28 de junho de 2019, da Coordena¢do-Geral de
Tributacdo da Secretaria da Receita Federal do Brasil — COSIT/RFB e do e-mail s/n, de
13 de maio de 2020, da Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 3% Regido —
PRFN 32 Regido, os quais contestam a Nota SEI n°® 27/2019/CRJ/PGACET/PGFN-ME,
que analisou proposta de inclusdo de tema em lista de dispensa de contestar e de
recorrer, nos termos da Portaria PGFN n° 502, de 12 de maio de 2016[1].

10. Nesse contexto, em que pese a for¢a das argumentacGes tecidas pela RFB, a tese de
mérito explicitada ja fora submetida ao Poder Judiciério, sendo por ele reiteradamente
rechacada, de modo que manter a impugnacdo em casos tais expde a Fazenda Nacional
aos riscos da litigancia contra jurisprudéncia firmada, sobretudo & condenacdo ao
pagamento de multa.

11. Ao examinar a viabilidade da presente dispensa recursal, a CRJ lavrou a Nota SEI n°
27/2019/CRJ/IPGACET/PGFN-ME, relatando que a PGFN ja defendeu, em juizo, a
diferenciacdo do regime juridico das multas de mora e de oficio para, a partir disso,
evidenciar a possibilidade ou nédo de retroagdo benigna, conforme as regras incidentes a
cada espécie de penalidade:

6. A respeito da questdo, a Fazenda Nacional vem defendendo judicialmente a
tese de que, para a definicdo do percentual aplicavel a cada caso, indispensavel
discernir se se trata de multa moratéria, devida no caso de atraso no pagamento
independente do langamento de oficio, ou de multa de oficio, cuja incidéncia
pressuple a realizacdo do lancamento pelo Fisco para a constituicdo do crédito
tributario, diante do ndo recolhimento do tributo e/ou falta de declaragdo ou
declaracéo inexata por parte do contribuinte.
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7. Na perspectiva da Fazenda Nacional, havendo lancamento de oficio, incidiria
a regra do art. 35 anterior a Lei n°® 11.941, de 2009 (que previa multa para a
NFLD e a escalonava até 100% do débito) ou aplicar-se-ia retroativamente o art.
35-A da Lei n° 8.212, de 1991 (que estipula multa de oficio em 75%), quando
mais benéfico ao contribuinte. Tais regras, conforme defendido, diriam respeito a
multa de oficio. Noutras palavras, na linha advogada pela Unido, restaria
afastada a incidéncia da atual redacdo do art. 35 da Lei n° 8.212, de 1991 (de
acordo com a Lei n° 11.941, de 2009), porquanto aplicavel apenas a multa
moratoria, ndo havendo que se falar em reducdo da multa de oficio imposta pelo
Fisco para o patamar de 20% do débito. (grifos no original)

12. Entretanto, o STJ, guardido da legislacdo infraconstitucional, em ambas as suas
turmas de Direito Pablico, assentou a retroatividade benigna do art. 35 da Lei n° 8.212,
de 1991, com a redacdo da Lei n° 11.941, de 2009, que fixa o percentual méaximo de
multa morat6ria em 20%, inclusive nas hip6teses de lancamento de oficio.

Embora inexista decisdo do Superior Tribunal de Justica em sede de recurso
repetitivo, o que implicaria forca normativa formal nos termos do Regimento Interno deste
Conselho (art. 62, § 1° 1I, "b"), a jurisprudéncia reiterada e orientadora da 1* Secdo daquele
Tribunal tem forca normativa material, tanto que culminou com a edicdo da Nota SEI n°
27/2019/CRJ/IPGACET/PGFN-ME (vide art. 62, 8 1°, 11, "c", do Regimento), impondo-se a sua
observancia até como forma de preservar o sobreprincipio da seguranca juridica e 0 consequente
principio da prote¢do da confianca.

Ante 0 exposto, no presente caso, faz-se necessario determinar a retroatividade
benigna do art. 35 da Lei 8.212/91, com a redacdo dada pela Lei 11.941/09, que fixa o percentual
méaximo de multa moratéria em 20%, inclusive nas hipéteses de lancamento de oficio.

4.4. Representacéo Fiscal para Fins Penais.

Por fim, o recorrente também manifesta seu inconformismo em relacdo a
Representacdo Fiscal para Fins Penais.

Contudo, cabe esclarecer que, sempre que constatar a ocorréncia, em tese, de
crime ou contravencdo penal, o auditor fiscal deve formalizar Representacdo Fiscal para Fins
Penais, inexistindo competéncia para apreciacdo de matéria penal no ambito do contencioso
administrativo tributério.

E, ainda, ja esta sumulado o entendimento segundo o qual este Conselho ndo é
competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes ao Processo Administrativo de
Representacdo Fiscal para Fins Penais (Sumula CARF n° 28).

De toda sorte, a representacdo fiscal para fins penais permanecera sobrestada no
ambito da administracdo tributaria até decisdo definitiva na esfera administrativa, quando, entéo,
podera ser encaminhada ao 6rgao do Ministério Publico, para efetuar seu juizo acerca dos fatos,
bem como, consequentemente, sobre a conveniéncia ou ndo da instauracdo da persecucdo penal.

Conclusédo

Ante o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntéario para rejeitar as
preliminares, afastar a prejudicial de decadéncia e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, a fim de determinar, por for¢a do art. 106, II, “c”, do Codigo Tributario
Nacional, a retroatividade benigna do art. 35 da Lei n° 8.212/91, com a redagdo dada pela Lei n°
11.941/09, que fixa o percentual maximo de multa morat6ria em 20%, inclusive nas hipéteses de
lancamento de oficio, se mais benéfico ao sujeito passivo.

E como voto.
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(documento assinado digitalmente)
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